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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0834445-40.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a Portaria nº 2124/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 14 de
julho de 2020, que prorroga  o regime de teletrabalho até 09 de agosto de 2020,
em razão da pandemia de Covid-19, e na esteira da Resolução nº 318/2020 do
Conselho Nacional de Justiça e das normas e princípios que impõem a razoável
duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF/88; art. 4º, CPC), sem prejuízo de
medidas não presenciais visando a conciliação e composição das partes (art. 3º,
§§ 2º e 3º, CPC), deixo de designar, excepcionalmente, a audiência de conciliação
prevista no art. 334 do CPC.

Cite-se a parte ré, de preferência na forma do art. 246, § 1º, do CPC,
para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca da contestação e eventuais documentos apresentados pela
ré.

As partes ficam advertidas que caso possuam interesse em conciliar
poderão oferecer proposta de acordo através de simples petição nos autos,
oportunidade em que a parte contrária será intimada para manifestar concordância
ou ofertar contraproposta.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

TERESINA-PI, 17 de julho de 2020.

EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
5º Cartório Cível da Comarca de Teresina
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0834445-40.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO QUE, nesta data, procedo com a redistribuição do processo supra,
para a Secretaria da 5ª Vara Cível, conforme Despacho de ID nº. 7786727. 

O referido é verdade e dou fé.   

TERESINA-PI, 21 de maio de 2020.

PAULO HENRIQUE RIBEIRO DO NASCIMENTO
5º Cartório Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 5º Cartório Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0834445-40.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, face ao preenchimento dos
requisitos autorizadores.

Desta feita, determino que o Cartório efetue a redistribuição do
presente feito à Secretaria desta Vara, conforme previsto na Resolução 15/2009,
Art.2º, §1º, bem como Portaria 487/2009, Art.3º, §§ 2º e 3º, ambos do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se.

ATOS DE SECRETARIA:Determino a citação da parte ré, de preferência na forma do art. 246, §1º, do CPC, ou via postal, com antecedência mínima de 20 dias, para se fazerrepresentar na audiência de conciliação a ser realizada no Centro Judiciário deSoluções de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, situado na Praça Des. EdgardNogueira S/N, Centro Cívico, 64000-830, Teresina-PI, Fórum Central Cível eCriminal – 5.º Andar, em data e horário a serem designados pela Secretaria destaVara. Que a carta seja acompanhada de cópia da inicial e documentosindispensáveis à citação.Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer àaudiência. Ficam as partes cientificadas de que: a) a parte ré deverá indicar o seudesinteresse na autocomposição por petição apresentada com 10 (dez) dias deantecedência, contados da data da audiência (art. 334, § 5.º, do CPC); b) o nãocomparecimento injustificado da parte autora ou da ré à audiência de conciliaçãoserá considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com multa deaté 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,e revertida em favor do Estado (art. 334, § 8.º, do CPC); c) as partes devem estaracompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (art. 334, § 9.º, doCPC); d) caso não haja acordo, a parte ré poderá oferecer contestação, porpetição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cujo termo inicial será a data daaudiência de conciliação ou de mediação, sob pena de revelia; e) em caso demanifestação de ambas as partes pelo desinteresse na audiência de conciliação, oprazo para contestação do réu será contado a partir do protocolo do pedido decancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu.Intime-se. Cumpra-se.Teresina, 26 de março de 2020.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO

  Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
5º Cartório Cível da Comarca de Teresina
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0834445-40.2019.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação. Certifico mais que, revendo os autos, constatei um pedido de justiça
gratuita, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

TERESINA-PI, 28 de novembro de 2019.

MARIA DE LOURDES FEITOSA SILVA
5º Cartório Cível da Comarca de Teresina
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PETIÇÃO INICIAL EM PDF ANEXO
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Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330) 

Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512  E-mail: procedomio@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
TITULAR DA ___ª VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE 
TERESINA/PI 

 

 

 

 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 
INVALIDEZ TOTAL – LIMITAÇÃO 
FUNCIONAL DO MEMBRO SUPERIOR 
DIREITO E DO QUADRIL COMPROMETIDOS 
EM 100% – PEDIDO DE INDENIZAÇÃO PAGO 
A MENOR – PAGAMENTO INTEGRAL DO 
VALOR DE 13.500,00 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES, brasileiro, solteiro, portador do RG nº: 
2169465 SSP/PI e do CPF/MF nº:007.435.833-29, residente e domiciliado 
na Rua Lucrécio Dantas Avelino, nº: 720, Bairro: Água Mineral, Cidade: 
Teresina-PI vem com a máxima deferência, através de seu procurador e 
advogado “in fine” firmado, constituído e qualificado em outorga anexa (doc. 
01), com escritório no endereço constante em nota de rodapé local onde 
recebe as intimações e/ou notificações de estilo (artigo 287, do NCPC), à 
elevada presença de Vossa Meritíssima, para propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO 
DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO 

em face SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.248.608/0001- 04, sediada na Avenida Senador Dantas, nº 74, 5º andar 
– centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 200312-205, com arrimo na LEI Nº 
6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974, alterada pela Lei 8441/92 e com 
base nos fatos e fundamentos jurídicos que ora se seguem: 
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PRELIMINARMENTE 

I - DO DEFERIMENTO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

A priori, faz-se necessário o requerimento do benefício da gratuidade da 
justiça, pois a autora faz jus a tal benefício, haja vista que a mesma não 
possui rendimentos suficientes para custear ás despesas processuais e 
honorários advocatícios em detrimento de seu sustento e de sua família. 

Assim, a parte Autora junta com a presente afirmação de pobreza, nos 
termos do Art. 4º, da Lei 1.060/50, onde basta a afirmação de que não 
possui condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e 
de sua família, na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer 
momento do processo, para a concessão do benefício, pelo que nos bastamos 
do texto da lei, in verbis; 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar ás custas do processo e os honorários 
de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação 
dada pela Lei nº 7.510, de 1986). 
§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar 
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento 
até o décuplo das custas judiciais. 

Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação 
econômica não lhe permita pagas ás custas do processo e os honorários 
advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família na forma do 
parágrafo único do art. 2º, da Lei 1.060/50. 

Para gozar dos benefícios da assistência judiciária, basta à parte requerente 
incluir, na própria petição inicial, simples afirmação de não estar em 
condições de pagar ás custas do processo e os honorários advocatícios, sem 
prejuízo próprio ou de sua família, consoante disciplina o art. 4º, §1º, da Lei 
1.060/50, onde quem afirmar tal condição presume-se POBRE, no sentido 
legal até prova em contrário. 

Neste ínterim a que se mencionar que esse benefício é constitucional, 
previsto em nossa Constituição Federal, sobre a sobra do art. 5º, XXXV e 
LXXIV, sendo este uma benesse constitucional, encaixa-se o autor 
perfeitamente em sua graça. 

Nesta esteira o novo Código de Processo Civil, trouxe consigo um sistema 
inovador que foi a previsão da concessão da benesse da gratuidade da 
justiça, rotulado no art. 98 do novo Códex Processual Civil. 

Há que mencionar também que a Corregedoria Geral da Justiça, já lançou 
Oficio Circular a todos os Magistrados do Estado, solicitando que os mesmos 
concedam o benefício ante o preenchimento dos pressupostos para sua 
concessão. Assim o autor anexa aos autos cópia do Oficio Circular nº: 
187/2013-CGJ, [Doc. Anexo]. 
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Diante de tantas obrigações o autor não vê outra saída senão segurar no 
braço firme da nossa fraterna Justiça, assim ficando claro que o mesmo não 
detém recursos suficientes para custear o trâmite deste processo sem tirar 
do sustento e manutenção da sua família. Portanto, pugna-se aqui pelo 
deferimento da Gratuidade da Justiça e a antecipação de tutela por restar 
comprovado sua hipossuficiência de recursos financeiros. 

II - DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS. 

Ainda em sede de preliminar, a peticionante declara que os documentos e 
copias reprográficas e reproduções digitais das peças que compõe a presente 
exordial, são autênticos e conferem sua integralidade com os originais, 
sendo declarado por expressa liberalidade do causídico, conforme preceitua 
o art. 425, IV, do NCPC, in verbis: 

Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais: 
[...] 
IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo 
judicial declaradas autênticas pelo advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a 
autenticidade; 

Assim sendo uma faculdade, imposta como meio de facilitar o 
prosseguimento do feito, é que de pronto fica declarada a autenticidade das 
cópias e documentos integrantes da presente peça. 

DOS FATOS 

O presente caso trata-se de vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 05 
de janeiro de 2017, em que o demandante vinha a trafegar conduzindo uma 
motocicleta HONDA/CG, Ano 2016/2016 de placa PIV-5622, quando um 
outro veículo não identificado fechou o cruzamento com Av. Ininga e colidiu 
em sua motocicleta ocasionando o referido acidente. [Doc. Anexo]. 

Neste ínterim, o ora Requerente fora levado ao Hospital de Urgência de 
Teresina (H.U.T), após os exames fora identificado diversas fraturas 
MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO (OMBRO, COTOVELO) E QUADRIL 
(FRATURA DO ACÉTABULO, ALECRANIO), onde fora submetido a 
procedimentos cirúrgicos para a fixação de placa e parafusos metálicos, e 
que ao final restou comprometido à limitação funcional dos membros em 
100%, conforme prontuário médico N°463405 anexos, [Doc. Anexo].  

Dirigiu-se o Autor à sede da seguradora requerida de posse de vários 
documentos exigidos por lei para liberação do Seguro DPVAT, a que tem 
direito junto à SEGURADORA LÍDER, responsável pela regulação das 
indenizações de seguro DPVAT através de pedido administrativo nº 
3170310410 ASL-0216888/17 tendo seu pedido de indenização PAGO DE 
FORMA DESPROPORCIONAL AO GRAU DE LIMITAÇÃO APRESENTADO, 
recebendo da requerida o valor ínfimo de R$: 7.087,50 (sete mil oitenta e 
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sete reais e cinquenta centavos), conforme demonstrativo administrativo 
anexo, [Doc. Anexo]. 

Desta forma deverá ser pago ao requerente o valor da diferença integral da 
indenização de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Portanto, 
recorre à parte Autora, agora, aos braços da Justiça, para fazer valer seu 
direito à indenização por invalidez, na forma da fundamentação a seguir 
colacionada. 

DO DIREITO 

III - DO INTERESSE DE AGIR. VIA ADMINISTRATIVA INADEQUADA. 
IRREGULARIDADES NO PAGAMENTO LEVA AO AJUIZAMENTO PARA 
COBRANÇA DE DIFERENÇAS. 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o 
procedimento a ser adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê 
primeiramente pela via administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa 
exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇÃO. DPVAT. 
INVALIDEZ PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. 
DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 
ADMINISTRATIVO.1. Restou evidenciado no caso em tela o 
interesse processual da parte autora, o qual decorre da 
necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação 
jurisdicional que lhe assegure o pagamento da cobertura 
securitária.2. A parte demandante não está condicionada a 
qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de seu 
direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 
condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a 
tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante não está 
obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só 
então procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao 
apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível Nº 
70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 
30/09/2009). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA 
DESCONSTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo 
não retira dos beneficiários o direito de postular a 
indenização diretamente na Justiça, sob pena de violação ao 
direito constitucional do acesso ao Judiciário. Inteligência do 
artigo 5º, XXXV, da CF. Sentença desconstituída. APELO 
PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70031697154, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Romeu Marques 
Ribeiro Filho, Julgado em 09/09/2009). 

Num. 7375125 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 27/11/2019 17:17:03
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112717170342500000007047704
Número do documento: 19112717170342500000007047704



Procedómio Sociedade Individual de Advocacia 
D r .  J o s é  F r a n c i s c o  P r o c e d ó m i o  d a  S i l v a  

O A B / P I  N º 1 2 .  8 1 3  

 

Rua Henrique Dias, Nº: 790 - Bairro: Vermelha - Teresina - PI - (CEP: 64.019-330) 

Fone: (086) 99528-6961/ 99817-4512  E-mail: procedomio@hotmail.com 

Contudo, para afastar quaisquer dúvidas quanto à inadequação da via 
administrativa no seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos 
pelos quais é OBRIGADA A INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que 
por si só, torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal 
procedimento sequer garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo 
assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS não tem fins lucrativos e seus 
procedimentos administrativos foram criados por lei, garantindo ainda a 
ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente 
o LUCRO em detrimento das vítimas. 

• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo 
o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a 
medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 
fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui esse 
valor ficou fixo e não houve correção). 

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando 
realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de 
obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois em 
geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a 
seguir um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 
25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for 
de 90%, os profissionais têm que marcar 75%, e assim 
degressivamente, prejudicando as vítimas. 

• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 
seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo 
mesmo que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo 
entendimento jurisprudencial, como por exemplo a exigência no 
pagamento do DUT. 

• A Seguradora Líder diligência e faz todos os esforços junto ao governo 
federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas 
provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio DPVAT e 
sempre em detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a 
invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a 
seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas 
usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a vítima, e 
até desmotivá-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem, 
contudo, ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo 
ultrajante, pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em 
detrimento da vítima. 
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Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 
causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora 
historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de 
cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 
propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o 
princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, 
que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione 
ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o jurisdicionado 
no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por conta 
dessas situações acima expostas. 

IV - DO AFASTAMENTO DA CARÊNCIA DA AÇÃO. NECESSIDADE DE 
REALIZAÇÃO DE PERICIA PELO CONVÊNIO COM TJPI Nº 69/2015. 

É crucial trazer à baila processual que a inexiste do laudo pericial do 
Instituto Médico Legal, no qual aponta o percentual e grau de invalidez 
decorrentes do acidente de trânsito, não inviabiliza a propositura da 
presente demanda e o seu andamento, eis que existem outros meios de 
comprovar as sequelas apresentadas em decorrência do acidente. 

Desta forma e pensando em dirimir com certa rapidez e agilidade os milhares 
de processos que transitam e são propostos diariamente no Estado, o 
Tribunal de Justiça do Piauí, firmou convênio com a Seguradora Líder de nº 
69/2015, através do qual o Douto Magistrado, responsável por dirimir a lide 
em que a líder, figura no polo passivo da ação, poderá marcar uma perícia 
médica judicial, com perito de confiança e nomeado pelo Juiz, e a 
seguradora arcará com os honorários periciais. 

Outro ponto a ser mencionado é que o Requerente é pessoa pobre e humilde 
que provem de grandes recursos financeiros, e que necessita com urgência 
de reanalise judicial, a fim de uma apreciação judicial lhe traga um melhor 
conforto psíquico e financeiro, uma vez que os pagamentos realizados pela 
via administrativa, muitas vezes beiram o ridículo de pagamentos para a 
sequela apresentada, gerando inconformismo e transtornos ao segurado. 

Desta forma MM. Juiz, é que há de ser afastada a tese da carência da ação 
pela não realização do laudo pericial do I.M.L, além do mais os laudos e 
exames médicos anexados nos autos, soprem a carência do referido laudo, já 
que foram confeccionados por profissionais legalmente habilitados e capazes 
e que possuem coerência e clareza suficientes para nortear o nobre julgador. 

Veja Insigne Excelência, que este é o entendimento dos diversos Tribunais 
do País, conforme farta jurisprudência confeccionada abaixo:  
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML QUE COMPROVE A QUANTIFICAÇÃO DA 
INVALIDEZ. REJEITADAS. VALOR DA INDENIZAÇÃO FIXADO 
DENTRO DOS PARÂMETROS LEGAIS. VERACIDADE DO 
DOCUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA EX OFICIO. SÚMULA 
43 STJ. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIMIDADE. I 
- O pagamento realizado pela via administrativa não inviabiliza a 
demanda judicial pleiteando a complementação do valor devido a 
título de seguro DPVAT. II - Rejeita-se, do mesmo modo, a 
preliminar de ausência de laudo do IML que comprove a 
quantificação da invalidez, uma vez que os relatórios médicos, 
como meio de prova, são aptos a comprovar a ocorrência do 
acidente automobilístico e o grau da lesão sofrida, o qual é 
taxativo ao esclarecer que o apelado encontra-se com deformidade 
e limitações do membro superior direito. III - No mérito, verifico 
que também não assiste razão ao apelante, pois o art. 5º, § 1º, 
alínea b da Lei n.º 6.194/74 enumera os documentos necessários 
ao resgate do Seguro Obrigatório DPVAT, sendo que tais 
documentos se encontram nos autos. IV - Os juros de mora são 
devidos a partir da citação, nos termos da Súmula nº 426 do STJ, 
momento em que a seguradora foi constituída em mora, 
conveniente estes a serem pagos no patamar de 1% (um por 
cento) ao mês, tudo nos termos dos arts. 405 e 406 do Código 
Civil. Correção monetária, nos termos da Sumula 43 do STJ. V - 
Sentença mantida VI - Apelo conhecido e improvido. 
Unanimidade. (TJ-MA - APL: 0064642014 MA 0004094-
37.2012.8.10.0027, Relator: RAIMUNDO JOSÉ BARROS DE 
SOUSA, Data de Julgamento: 09/06/2014, QUINTA CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 11/06/2014) 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA DE PRÉVIO 
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - CARÊNCIA DA 
AÇÃO POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - PRELIMINARES 
REJEITADAS - COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ E DO GRAU 
DE REDUÇÃO FUNCIONAL - FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM 
VALOR PROPORCIONAL AO DANO - POSSIBILIDADE - 
RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE. A cobrança judicial da 
indenização do seguro DPVAT não está condicionada ao prévio 
esgotamento da via administrativa pelo beneficiário, pois a 
Constituição Federal, no seu art. 5º, inciso XXXV, dispõe que a lei 
não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito. A falta de laudo médico comprovando a quantificação e 
grau das lesões permanentes do autor não configura carência da 
ação, que somente se verifica quando ausentes os pressupostos 
de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, 
bem como as condições da ação, como a possibilidade jurídica do 
pedido, a legitimidade das partes e o interesse processual. Se a 
cópia do laudo médico apresentado pelo autor e demais 
documentos não impugnados, demonstram as lesões decorrentes 
de acidente automobilístico e delimitam o grau da redução 
funcional por ele apresentado, desnecessária a realização de 
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perícia. Comprovada a invalidez parcial permanente, o pagamento 
do seguro DPVAT deve, por igual, observar a respectiva 
proporcionalidade. (TJ-MT - APL: 00847669120098110000 
84766/2009, Relator: DES. JURANDIR FLORÊNCIO DE 
CASTILHO, Data de Julgamento: 23/03/2010, PRIMEIRA 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 23/04/2010) 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 
SECURITÁRIA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. - ALEGAÇÃO 
DE CARÊNCIA DE AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - 
GRAU DE INVALIDEZ QUE NÃO SE DISCUTE NOS AUTOS, 
LIMITANDO-SE A DISCUTIR O DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO - 
EXPRESSA MANIFESTAÇÃO DA REQUERENTE NO SENTIDO DE 
NÃO DESEJAR A REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA - 
CONCORDÂNCIA TÁCITA COM O GRAU APURADO NA PERÍCIA 
ADMINISTRTIVA. - DA ALEGAÇÃO DE QUE NÃO HÁ PROVA DA 
INVALIDEZ - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO QUE COMPROVA A 
INVALIDEZ DA AUTORA. - INDENIZAÇÃO DPVAT POR 
INVALIDEZ QUE DEVE SER FIXADA COM BASE NO GRAU DA 
INVALIDEZ SUPORTADA - EXEGESE DO ART. 3º, `B', DA LEI 
6.194/74 - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SEGUINDO O MESMO 
ENTENDIMENTO - JULGADO MODIFICADO NO SENTIDO DE 
NEGAR O DIREITO DA REQUERENTE AO RECEBIMENTO DE 
QUALQUER COMPLEMENTAÇÃO. - ÔNUS SUCUMBENCIAIS 
INVERTIDOS, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
1.060/50. RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE DÁ 
PROVIMENTO. (TJ-PR - AC: 7740354 PR 0774035-4, Relator: 
Denise Kruger Pereira, Data de Julgamento: 05/05/2011, 8ª 
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 632) 

Desta forma é que requer desde já seja afastada eventual alegação por parte 
da Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do I.M.L, 
tendo em vista outros meios pelos quais poderá ser apurada o grau de 
limitação do membro afetado, a precária condição financeira do Autor, bem 
como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de elucidar o 
livre convencimento no Nobre Julgador. 

Como se sabe ações de natureza indenizatórias decorrentes de acidentes de 
trânsito, apesar de não exigirem grande complexidade, é imprescindível que 
haja a produção de prova pericial, para que seja avaliado o grau de seqüela e 
a extensão do dano a serem calculados em percentual exigido para 
pagamento da referida indenização. 

Foi pensando nisso que Egrégio Tribunal de Justiça do Estado Piauí, firmou 
parceria junto a requerida para pôr fim as milhares de ações existentes no 
Estado, como meio acelerar o Judiciária e até mesmo garantir o correto 
pagamento da indenização, firmando assim o convênio 69/2015. 
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V - DAS PROVAS NECESSÁRIAS. SEGURO DPVAT DIREITO 
ASSISTENCIAL QUE INDEPENDE DE CULPA. 

O direito à indenização está vinculado apenas à comprovação, pelo Autor, da 
ocorrência do acidente e do dano daí decorrente, independentemente de 
culpa e mediante a apresentação da documentação exigida no art. 5º, da Lei 
nº 6.194/74; 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 
documentos exigidos pela legislação supramencionada, tais como laudo 
médico dos danos físicos que acometem e o registro de ocorrência no órgão 
policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
§1° A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer 
a liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes 
documentos: Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 
1992). 
a) OMISSIS 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 
registro da ocorrência no órgão policial competente – no caso de 
danos pessoais. (OMISSIS) 
[...] 
§4° Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 
acidente e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares 
e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de 
atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, 
se houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, 
mediante pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em 
formulário próprio da entidade fornecedora. Redação da LEI N° 
8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992). 
§5° O instituto médico legal da jurisdição do acidente também 
quantificará as lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins 
de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo 
médio de noventa dias do evento, de acordo com os percentuais 
da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de 
acidentes do trabalho e da classificação internacional das 
doenças. Redação da LEI N° 8.441, DE 13 DE JULHO DE 1992). 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados 
por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 
seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm 
motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo 
de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas 
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cargas, indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o 
reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, 
sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às 
vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda eu 
os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

É por demais farta a documentação acostada à Inicial fazendo prova verídica 
do ocorrido, tendo, o Requerente, direito a indenização por danos pessoais 
em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). É o que demonstra o 
dispositivo a seguir: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem por pessoa vitimada: 
(...) OMISSIS 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 
2007) 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 
à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007) 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11.482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor 
faz jus à indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de 
trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os documentos 
médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II. 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou 
redução da funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução 
é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado 
por veículo e é permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou reabilitação 
da área afetada é dada como inviável. A invalidez é considerada 
permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada 
integralmente ou em parte. 

VI - DA INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DA LEI 11.482/07. 
PARÂMETRO PARA APLICAÇÃO DA TABELA E PRINCIPIO DO NÃO 
RETROCESSO SOCIAL. 

A discussão acerca da constitucionalidade da Lei 11.482/07, que alterou a 
Lei 6.194/74, cinge-se sobre a estagnação do valor indenizatório na medida 
em que estabeleceu um valor fixo em contraposição a regra anterior que 
previa um valor variável a depender do salário-mínimo vigente. 
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Analisando detidamente a Lei 6.194/74, com redação alterada pela Lei 
11.482/07, visualiza-se a inconstitucionalidade pelos motivos a seguir 
elencados. Dispõem os artigos 3°, II da citada Lei: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
[...] 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e 

Ademais ressalta-se que para o dever de indenizar por parte da Requerida, 
basta a simples PROVA DO ACIDENTE e do DANO DECORRENTE, 
conforme insculpido no art. 5º, §1º e §7º, da supracitada lei: 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
§1º A indenização referida neste artigo será paga com base no 
valor vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque 
nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da 
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da 
entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 
11.482, de 2007). 
[...] 
§7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de 
não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva 
obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção monetária segundo 
índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com 
base em critérios fixados na regulamentação específica de seguro 
privado. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007). 

Estudando-os minuciosamente o tema não se enxerga a devida atualização 
do valor indenizatório nos eventos previstos na lei, em seu art. 3°. 

Vejamos: Por exemplo, o artigo 5º, §7º, citado acima elucida que apenas as 
indenizações cumpridas fora do prazo para pagamento serão corrigidas 
monetariamente, não havendo dispositivo de lei expresso que determine a 
atualização do valor do teto das indenizações securitárias prevista na 
supracitada lei, como ocorria anteriormente com as atualizações do salário-
mínimo na vigência da Lei 6.194/74. 

Referida atualização só será possível por uma interpretação ampliativa do 
CNSP à lei, que se diga, por ser órgão administrativo, não poderá 
regulamentar o que não está na lei. Anteriormente, o segurado além de ter a 
indenização variável de acordo com o salário-mínimo, pois a Lei 6.194/74 
fixava a indenização naquele, tinha também a correção monetária do valor a 
ser pago, como nos casos de complementação de indenização, da data do 
pagamento administrativo a menor. 

Com a Lei 11.482/07, extirpada foi aquela primeira atualização e mais 
significativa do título do seguro, ou seja, de acordo com o salário-mínimo, 
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esse aumentado gradativamente pelo Governo Federal com a justificativa de 
correção devido a inflação, no entanto, não servindo mais hoje de parâmetro 
para as indenizações securitárias. Com a nova Lei, só se corrige o valor do 
fixado nessa (R$ 13.500,00), e este, é inalterável. 

Na Lei originária (n° 6.194/74), o cálculo do seguro era com base nos 40 
maiores salários-mínimos vigentes à época da liquidação do sinistro, 
enquanto que com a nova redação dada pela Lei n° 11.482/07, o valor foi 
fixado em R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), valor este estático, 
com correção a incidir a partir da época do sinistro, ficando evidente a 
desvantagem para o segurado com a adoção da nova lei quando do cálculo 
do valor final a ser recebido, como já manifestado. 

Percebe-se, desse modo, que a alteração legislativa violou o princípio do não-
retrocesso social, pois a idéia por detrás do referido princípio é fazer com que 
o Estado sempre atue no sentido de melhorar progressivamente as condições 
de vida da população. Qualquer medida estatal que tenha por finalidade 
suprimir garantias essenciais já implementadas para preservar/melhorar a 
dignidade humana deve ser vista com reserva se, somente pode ser aceita, se 
outros mecanismos mais eficazes (e igualmente vantajosos) para alcançar o 
mesmo desiderato forem adotados, o que não ocorreu na hipótese. 

Hoje, há a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento 
jurídico brasileiro. Não apenas pela interpretação evolutiva dos direitos 
fundamentais, mas também (e principalmente) pela máxima efetividade 
destes (artigo 5º, §1º, da Constituição Federal) e pela inserção, dentre os 
objetivos da República, do desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, da 
Constituição). 

Ademais, a constitucionalidade da referida Lei, tal como já comparado acima 
vai defasar (engessar) o valor da indenização securitária aponto desta 
indenização um dia ser módica para as Seguradoras que recebem por cada 
veículo automotor, variando o valor do prêmio pagos a si de acordo com o 
tipo de veículo, tal como se percebe em consulta ao site do Seguro DPVAT. 

Na seara do direito internacional, o Brasil foi signatário dos seguintes 
tratados que reconhecem os direitos sociais como direitos humanos 
fundamentais, a exemplo da Declaração Universal de Direitos Humanos 
(1948), Protocolo de São Salvador (1988) adicional à Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (1969) e o Pacto de São José da Costa Rica, sendo 
que neste último, acolheu expressamente o princípio do não retrocesso 
social, também chamado de aplicação progressiva dos direitos sociais, 
princípio esse elucidado anteriormente. 

Neste diapasão, constata-se que, de fato a inconstitucionalidade do artigo 8º 
da Lei 11.482/07 está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do 
não retrocesso social e as garantias constitucionais, bem ao mínimo 
existencial dos direitos sociais. 
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VII - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

O Novo Código de Processo Civil, previu em seu art. 85, a possibilidade da 
parte vencida arcar com honorários do advogado da parte vencedora, como 
meio de amortizar os danos causados decorrentes de despesas e atos do 
processo, in verbis. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 
§1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, 
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente. 
§2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre 
o valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 

Este também já vem sendo o entendimento jurisprudencial de nossos 
tribunais superiores, de que a parte vencida, vejamos alguns julgados: 

EMBARGOS DE TERCEIROS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 
CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
PELA PARTE VENCIDA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. HONORÁRIOS REDUZIDOS. 
1 - À luz do princípio da causalidade, as custas e os honorários 
advocatícios devem ser suportados pela parte que restou vencida 
na ação. 2 - Apesar dos argumentos suscitados pela União 
Federal/Fazenda Nacional em sentido contrário, o certo é que a 
penhora foi realizada equivocadamente em razão de endereço 
fornecido pela União, não podendo a mesma se eximir dessa 
responsabilidade. 3 - Para que a Apelante não fosse condenada 
nos encargos de sucumbência, não poderia ter contestado a ação, 
resistindo à pretensão da embargante. 4 - Ademais, incumbe ao 
exequente indicar os bens à penhora. Em caso de negativa, bens 
de terceiros podem vir a ser constritos, sujeitando-se, por 
conseguinte, o exeqüente, aos eventuais ônus sucumbenciais 
decorrentes da desconstrição por meio de embargos de terceiros. 
5 - Segundo o art. 20, § 4º, do CPC, vencida a Fazenda Pública, 
os honorários podem ser arbitrados em valor fixo ou percentual, 
consoante apreciação eqüitativa do juiz e observado o contido nas 
alíneas a, b e c do art. 20, § 3º, da lei processual civil. 6 - 
Apelação provida em parte. (TRF-2 - AC: 199851010409295 RJ 
1998.51.01.040929-5, Relator: Desembargador Federal LUIZ 
ANTONIO SOARES, Data de Julgamento: 08/09/2009, 
QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU - 
Data: 07/10/2009 - Página: 86) 

Desta forma requer, a condenação da Requerida ao pagamento de 20%, 
sobre o valor da condenação a título de honorários advocatícios 
sucumbenciais, conforme disposto no art. 85 do NCPC. 
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DOS PEDIDOS 

Seja recebido e registrado e concedidos os pedidos da presente ação, 
designando-se, desde logo, audiência de conciliação, citando-se a empresa 
Ré, na pessoa de seu representante legal, para querendo conteste todos os 
termos da presente demanda no prazo de 15 dias nos termos do art. 335 do 
NCPC, devendo a defesa está acompanhada dos estatutos sociais e demais 
provas; 

1. - Requer a concessão ao Autor dos benefícios da Justiça Gratuita, em 
todas as fases do processo inclusive no caso de interposição de recurso, 
por ser o mesmo pobre no sentido legal, não podendo arcar com quaisquer 
custas ou despesas processuais conforme estabelece a Lei 1.060/50, art. 5º, 
XXXV e LXXIV da CF/88, art. 98 do NCPC e Oficio 187/2013 - CGJ; 

2. - Frustrada a conciliação ou decretada à revelia, seja acolhido o pedido na 
íntegra condenando a empresa ré ao pagamento da diferença integral da 
indenização no valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o 
que totaliza o valor de R$: 6.412,50 (seis mil quatrocentos e doze reais e 
cinquenta centavos), atualizados à data de liquidação do sinistro (art. 5º, 
§1º da lei 8.441/92) condenação a título de quantum indenizatório por Danos 
Pessoais por invalidez permanente; 

3. - Seja a Requerida compelida a juntar nos autos, cópia integral do 
processo administrativo, que resultou no pagamento ao Autor de quantia 
inferior ao devido, sob pena de ter contra si investido o ônus da prova; 

4. - Requer, em sede de controle difuso de constitucionalidade, seja 
declarada a inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei 11.482/07, pois 
atenta diretamente ao princípio do não retrocesso social e as garantias 
constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais, devendo ser 
aplicado o artigo 3º da Lei 6.194/74 ao caso e, somente subsidiariamente, a 
diferença com base no valor de R$: 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 

5. - Requer, ainda, que seja aplicada a multa prevista na resolução nº 14 da 
SUSEP de 25.10.95 publicada no DOU de 06.03.98 em caso de não 
pagamento do valor da condenação no prazo de 15 dias após o trânsito em 
julgado desta ação.  

6. - O peticionante declara que os documentos e cópias reprográficas e 
reproduções digitais das peças que compõe a presente exordial, são 
autênticos e conferem sua integralidade com os originais, sendo declarado 
por expressa liberalidade do causídico, conforme preceitua o art. 425, IV, do 
NCPC. 

7. - Requer desde já seja afastada eventual alegação por parte da 
Requerida de carência da ação pela falta de realização do laudo do 
I.M.L, tendo em vista a precária condição financeira do Autor e outros meios 
pelos quais poderá ser apurada o grau de limitação do membro afetado, 
principalmente com a realização da PERICIA JUDICIAL PELO CONVENIO 
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69/2015, firmada entre o Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, 
bem como os laudos e exames médicos são perfeitamente capazes de 
elucidar o livre convencimento no Nobre Julgador. 

8. - Requer ainda seja condenada a requerida ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios sucumbenciais em 20%, sobre o valor da 
condenação, conforme art. 85, do NCPC. 

9. - Por último caso entenda necessário por parte de Vossa Excelência, seja 
decretada perícia médica judicial para que seja constatada a gravidade 
da lesão decorrente do acidente, pelo convênio 69/2015 realizado entra o 
Tribunal de Justiça do Piauí e a Seguradora Líder, para que ao final seja 
paga ao Requerente a quantia que é de direito. 

Protesta e Requer provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 
especialmente documental, testemunhal, cálculos e depoimento pessoal do 
representante da Requerida, e por outros que por ventura vierem a ser 
necessárias no decorrer do processo. 

 
Dá-se á presente o valor de R$: 6.412,50 (seis mil quatrocentos e doze 
reais e cinquenta centavos), para fins meramente fiscais. 

Termos em que respeitosamente, 

Pede e espera deferimento. 

Teresina/PI, 20 de novembro de 2019. 

 

 

 

JOSÉ FRANCISCO PROCEDÓMIO DA SILVA 

-OAB/PI 12.813- 
Documento assinado eletronicamente 

(Art. 2º da Lei nº 11.419/2006) 
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Rua Paissandú, 1862Rua Gardênia, 767

Centro - CEP 64001-120Jokey - CEP 64049-200

Teresina - PI - BrasilTeresina - PI - Brasil

Fone: (86) 3223-2650Fone: (86) 3233-9090 ''

H
Rua Olavo Bilac, 2300Rua Paissandú,

Centro - CEP 64010-280Centro - CEP &í

Teresina - PI - BrasilTeresina - PI - E

Fone: (86) 2106-8000Fone: (86) 3223

?^ CORRETORA ,
s^guros \

r. Jamerson Moreira de Lemos Júnior

CRM 3878 / TEOT. 11094
^^opedia | Traumatologia | Cirurgia doQuadril
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ORTOMED
Rua Gardênia, 767

Jokey - CEP 64049-200

Teresina - PI - Brasil

Fone: (86) 3233-9090

MED IMAGEM
Rua Paissandú, 1862

Centro-CEP 64001-120

Teresina - PI - Brasil

Fone: (86) 3223-2650

HOSPITAL SAO MARCOS
Rua Olavo Bilac, 2300

Centro-CEP 64010-280

Teresina - PI - Brasil

Fone: (86) 2106-8000

i PJ CORRETORA ;
j DE SEGUROS |
\|

1 4 JUN ZB18     1

DPVAT •

JAÚ

on Moreira de Lemos Júnior

3878 / TEOT. 11094
Traumatologia j Cirurgia do Quadril
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~r..' CORRETORA (

'

Ruo Gardênia, 767 - Jockey Club:.
Cep 64049.200 - Teresina/PI:.

Fone: 86 3233 9090:.
^ Centro de Ortopedia

OrtoMed
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D1RCEUFISIO CLÍNICA DE FISIOTERAPIA
E REABILITAÇÃO LTDA.
CNPJ 07.276.267^0001 -65
Av. José Francisco de Almeida Neto. 2650
Sala B - Dirceu I (ao lado dá Praça Cultural)

(86) 3236-9550 • diroeufisio@yahoo.com.br
CEP 6^.077-450 • Teresina-PI

uta

r

TERESINA13/03/2017

DECLARO PARA DEVIDOS FINS QUE O PACIENTE PAULO SÉRGIO

FERREIRA GOMES ESTA EM TRATAMENTO FISOTERAPEUTICO NESTA

CLÍNICA EM VIRTUDE DE PÓS OPERATORIO DE FRATURA DE OMBRO E
/V

COTOVELO ESQUERDO.

AO EXAME FÍSICO, O MESMO APRESENTA DORES ARTICULARES

EM AMBOS LOCAIS, PRESENÇA DE EDEMAS RESIDUAIS, DIMINUIÇÃO

DE AMPLITUDE DE MOVIEMNTO ARTICULAR ASSOCIADOS À RIGIDEZ

LOCAL (CONTRATURA), AUMENTO DE TEMPERATURA LOCAL,-COM

CONSIDERADA LIMITAÇÃO FUNCIONAL.

PACIENTE ECONTRA |E INAPTO AO RETORNO DE SUAS

ATIVIDADES LABORAIS NECESSITANDO DAR CONTINUIDADE AO

PROCESSO DE REABILITAÇÃO.

CID10-T11

LAUDO FISIOTERAPÊUTICO
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TERESINA 16 DE MARÇO DE 2018.

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS ODE O PACIENTE PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES, ESTEVE EM

TRATAMENTO FISIOTERAPEÜTICO NESTA REFERIDA CLÍNICA; EM CONSEQÜÊNCIA DE UM PÓS OPERATÓRIO .

NO OMBRO ESQUERDO, O MESMO APRESENTA DOR, DIMINUIÇÃO DE ADM E FRAQUEZA MUSCULAR,

APRESENTA TAMBÉM PERDA DE MOVIMENTO EM 50%, APÓS GONIOMETRIA, ESTANDO IMPOSSIBILITADO

DE EXERCER SUA PROFISSÃO.

DECLARAÇÃO
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Delegado de Polícia

PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES [ 32 ANOS] - Noticiante
Responsável pela Informação

0097616Almiraüce

O DECLARANTE DISSE NESTA DELEGACIA DE TRANSITO QUE TRAFEGAVA EM UMA MOTO HONDA/CG, ANO 2016/2016,
PL- PiV- 5622 DE PROPRIEDADE DE RONIEL ARAÚJO DE MESQUITA, CPF- 05855970302 SENTIDO NORTE/LESTE E AO
ENTRAR PELA AV. JOÃO ELIAS TAJRA, NO BAIRRO JOQUEY CLUB SURGIU UM OUTRO VEICULO QUE| NÃO SOUBE
IDENTIFICAR E QUE ESTE TERIA PROVOCADO O ACIDENTE QUANDO TRANSITAVA NO MESMO SENTIDO E FECHOU DE
FORMA VIOLENTA O CRUZAMENTO COM AV. ININGA, INDO COLIDIR COM A MOTO CONDUZIDA PELO DECLARANTE.
DISSE QUE CAIU SOFRENDO LESÃO CORPORAL DE ACORDO COM O PRONTUÁRIO DE N"432129 DECICJO PELO HUT.
DIAS DEPOIS FOI TRANSFERIDO PARA O HOSPITAL DA POLICIA MILITAR PARA OUTROS PRECEDIMENTOS CONFORME
PRONTUÁRIO DE N 247811. A VITIMA FOI SOCORRIDA POR UMA EQUIPE DO SAMU. AS DECLAR^ÇÕES AQUI
PRESTADAS SÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO DECLARANTE.

RELATO DA OCORRÊNCIA ,

Natureza(s) da Ocorrência

1 - Lesão corporal culposa no trânsito (Art. 303 do CTB).

NATUREZA(S) DA OCORRÊNCIA

Tipo Envolv.: VÍTIMA/NoticianíeNome: PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES [ 32 ANOS]
RG: 2169465
Mãe: MARIA DO CARMO RODRIGUES GOMES
Pai: JOÃO FERREIRA GOMES

Endereço: RUA- LUCRECIO DANTAS AVELINO, N 729
Bairro: ÁGUA MINERAL

Cidade: TERESINA

DADOS DOSPÈRSONÃGÉNSENVOLVIDOS "

?J CORRETORA
DE SEGUROS

Ponto de Referência

Bairro

JOCKEY CLUB

r

Data/Hora

05/01/2017- 19:00

DADOS DAÔCÒRRÊNeiÀ •

Unidade Policial Responsável

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Tipo Loca]

VIA PÚBLICA
Município

TERESINA •
Endereço

AV. ELIAS JOÃO TAJRA, N:

Complemento

Unidade de Registro: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSIRâsp. pelo Registro: Francisco Ribeiro De Sousa

Data/Hora: 19/05/2017-10:48

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N: 100203.002172/201

Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Segurança Pública
Delegacia Geral de Polícia Civil
sisBO - Sistema de Boletim de Ocorrência
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Assinatura do Condutor I caso seja um terceiro que no a vma reclamante do sinistro )

fpj CORR^TORA .,
I DESEGUROS I

5       H JUMIBW   \

--lu-•

Veículo:
Modelo:
Ano:
Placa: p í^ S L17-
Chassi: ^CX^cVht'
Data do Acidente: O .5

~^^x    ),

CG j.fco

mencionado é(era) de minha propriedade na data do acidente ocorrido com a

vítima    Prtuljo ^^^o^í-,  "F^^c^,. 6c^-.^A,   cujo   o   condutor    era

_, declaro, sob as penas da Lei, que o veiculo abaixo
complemento _

onde    resido    na    (Rua/Avenida/Estrada)

no  Estado  de

'S~01*  .   com

data     de    expedição 33 / çfS I i S ,
RG
Órgão  ^ r- P)portador  do CPF n

domicílio  na  cidade  de   ^jl/jlKi kc~~

n  ^'?-^

Declaração do Proprietário do Veículo
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U

-:'corretora]
DE SEGUROS !
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C^
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SERVIÇO DE ARQUIVO MÉDICO E ESTATÍSTICO - SAME
> HOSPITAL SÓ EXPEDIRÁ CÓPIA DE PRONTUÁRIO UMA VEZ, CABENDO AO

INTERESSADO REPRODUZIR CÓPIAS NECESSÁRIAS  •
ÀSUAUTiUZAÇÃÕ"..

H 2018

aTcor
dseguros |

NÚMERO DO PRONTUÁRIO:
C7

NOME DO PACIENTE:
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iJ 2018

ÍETORA
^UROS '

f

^Cii/"-/1.
Mi _ .
1
1      ,'

^ui^rT "
"SSl^r^^^ 7

—*

riUTnR.'ZES^0^i^.

4   7                    U  J

s^ctrict^l t/ou. JçroLeii^,
^: íü tAo:H R.V. 5 ^MLfi/
j/a^. $s) %i íKV® te~ HT t^-
4>ul e^ú^^t^^- ^l^ ^O kaiJ . ihn

t          ^ -?    l     v    —
j( l   i^i^L^ ^  pcWt.ü ,

PC'. l^\^^ . t\ tG
Á^ CírVtto.1, ç  pitacC^c ^

ttCu(r4?  <5p i^u^t
••                 )

I-V; :'.).

1      V

(Hora:

-'

c\ Vu-̂ s^ ^íio i
A1) \K-\ ^m<^ p

DADOS CI^NICOS:

HOLANDA
64 PI

Em:20:39:40

Profissional Cias. Risco:

Laranja

Classificação:

i-ÍOTOCICLI^TICCr HA 30 MINUTOS, EVOLUINDO COi-í DÍT-. FH CLV
:RF:TO F PE iLiOVKRDO. APRESENTANDO LESÕES EM 'f'.!r>..Y\. DKO"
'-, NEGA AlKS^IA MEDICAMENTOSA.

Destino:

CIRURGIÃO GERAL

Evento Principal:

Mecanismo do trauma significativo

Breve História:

Sinal/Sintoma:

TRAUMA MAIOR

>OS DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO:

V299

SUS

Secundário:

Convênio:

l CID

'LÂilCIA L^

Típico: NãoTrab.

MOTOCICLETA (MÒTOC

Condução: --.,=,;•

Acid.

4A-—ÉÍÍ

26:24

-*-.•.—•—-

V^^PB

20 =

/•--

Tranõto: Sim1 Acid.

ACIDENTE DE TRÂNSITO

05/01/2017Data:

: Sim

Procura:

589262

•id.Trab

Motivo da

Código:

DADOS DO ATENDIMENTO:

6-32142-170

432129

505179

Fone:

9-690

E. Civil:  Casado(a)

Documento:

CNS:       701800212

Sexo: Masculino

- TERESIHA - PI - CEP: 6406

Pai: JOÃO FERREIRA GOMES

Prontuário:

-   -  -

Médio Incompleto

MOTO TAXI

MARILENE

22/06/1984         Idade: 32a:7m:14d

29 - ÁGUA MINERAL

GOMES

RUA LUCREÇIO DANTAS N

End.Local.:

G. Instrução:

Profissão:

• Responsável:

Nascimento:

End.Resid.:

Mãe:   MARIA DO CARMO RODRIGUES GOMES

SÉRGIO FERREIRANome:  PAULO

Imp: .ri/OI/çyr' 20:39:41

'"ser: poma^)
:r.s..3cao: P.CCR01;

BOLETIM DE ENTRADA - BE
DADOS DO PACIENTE:

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - Ht^-.
ruí^bc. otto C>o 1800  Redenção - fcjnè: 86 3229 4872

TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02

üí 05.CA '
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carinúDo/Assinatura Prof. Parecer

Carimbo/Assinatura solicitante

X^/'

... \P VyL'i7;j^-
ESPECIALISTA:

DA SOLICITAÇÃO (2) :

/  /

DADOS

DADOS DO PARECER:  Data/Hora:

MOTIVO DA SOLCITAÇÃO:

Data/Hora Solicitação:   II

^urCarimbo/Assin^ura

i ORA
LOS  l) Qr^fcb

DADOS DO PARECER:  Data/Hora:   /  /

MOTIVO DA SOLCITAÇÃO:

ESPECIALISTA:
Data/Hora Solicitação:   /  /

DADOS DA SOLICITAÇÃO (1) :

SHConvênio :S

Laranja

(MÒTOC

3.  Cor:

MOTOCICLETA

Cia

EM

24

VÍTIMA

20:26:

ACIDENTE DE TRÂNSITO

Data: 05/01/2017

procura:

589262
Motivo da

\-  •—

Código:

DADOS DO ATENDIMENTO:

a)vil:   Casado

mento:

701800212505179

:  Masculino        Fone: 86-32142-170

-PI - CEP: 64069-990

FERREIRA GOMES

Prontuário:     432129

E.Ci

Docu

CNS:

Sexo

^ TERESINA

Pai: JOÃO

-   -  -

: Médio incompleto

MOTO TAXI

MARILENE

22/06/1984        | Idade: 32a:7m:14d
RUA LUCRECIO DANTAS N  29 - ÁGUA MINERAL

DO CARMO RODRIGUES GOMES

End.Local.:

G. Instrução

Profissão:

Responsável:

Nascimento:

End.Resid.:

Mãe:   MARIA

Nome:  PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES

FICHA DE PARECER PROFISSIONAL

DADOS DO PACIENTE:

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Rua pi. Otto Tito 1820  Redenção í Fone: 86 3229 6872

:  TERESIKA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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DATAHORÁRIOPRESCRIÇÃO MEDICA ^ _ , ^: 05 iP--^

ALERGIASMÉDICO ASSISTENTE/ESPECIALIDADE

E DO PACIENTE

DIAGNÓSTICO ATUAL E CÕMORBIDADBS^
CLINICAI  ENF.ouAPT. I   LEITOPRONTUÁRIO  I D. NASCIMENTO

PRESCRIÇÃO
MÉDICA

, *#.; K PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
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51 - Assinatura Paciente ou Respon

?
50-Ass.C;arit^^rr (Rg.Conselho)

4 9-Num. Document o:(^-Doctmento:

:   ;cns   í    j cpf

AUTORIZAÇÃO

•3õ  - Vinculo co^ a Previdência:

:  ) Empregado(  ) Empregador(  ) Autônomo   (  ) Desempregado „_, (    )  Aposento

36-(   ) Acidente de Trânsito

37-í  ) acidente Tra^alho Típico

38-(   ) acidente Trabalho Trajeto

PREENCHER EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTES OU^^OLÊNCIAS)

34-Data Solicitação:

06/01/2017

33-Nome Profissional Solicitante/Assistente:

GLAUSON TUQUARE MELO NASCIMENTO

30-caráter:  Ident.:  31-Docum.: 32rboc. Méd. Solic.:

0201CPF   •     693.721.193-20

1 4 JUN ÍUiO-.,,;,, ..f,

99SS

i  " 415030013TRATAMENTO CIRÚRGICO EM POLITRAUMATIZADO

PROCEDIMENTO SOLICITADO   ' I \'

-^  DE SEGUROS
23-Diaqnóstico Inicial:

(Informação Posterior)

S e""""
-f

15-Ender: RUA EUCRECIO DANTAS N 29  -   AGÜA MINERAI - CEP: 64069-990

16-Munic: TERESINA17-Cod.IBGE: 22110018-UF: EI19-CEP: 64069-990

12-Fone: 86-32142-170

14-cor:  Amarela

7-CNS:701800212505179B-Nascimento:  22/05/19849-Sexo: Masculino

11-Mâe:   M3^EIA DO CAEMO RODRIGUES GOMES

13-Resp:  MAR1LENE

6 - Prontuário: 432129
5-tioir.e:    PAUEO SÉRGIO FERREIRA GOMES

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE

i-Nome do estabelecimento executante:

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT •

/RUIS- ! 0413MW1Í IWHBüfcHTO
OH.SlSh StLi INSrlíil-Nome do estabelecimento solicitante:l

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - Kl i

Identificação do Estabelecimento d Saúde

K9 SÜRtS

IAÜDO PARA SOLICITAÇÃO DE AÜTORI
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR ?mu *S!il I

issori B22lltKP(H>i
UN)
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••••_;••

• •     \. :'•

<tpxJ&^^r olu^Cc

PREÇO

oi

Oi'
Oi

S^GO

o^.

QUANT.

UNID.

|FRASCO

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

ML

ML

ML

PAR

PAR

PAR

UNID.

UNID.

CIRCULANTE: S^tcL^^

ENFERMARIA:

c-r ecjüa  mA w^^

g^^çcÊ^ -OS- i.
OCORRÊNCIA

SONDA URETRAL^ j 

SORO FISIOLÓGICO^^^

SERINGA 3CC

SERINGA SCC

SERINGA 10CC

SERINGA 20CC

PVP! TINTURA

PVPI TÓPICO

PVPIDE GERMANTE

LUVA DE PROCEDIMENTO

LUVA NS

LUVA NS -) t \f

LÂMINA DE BISTURI^^^M

DISCRIMINAÇÃO

PREÇO

PREÇO

QUANT.

c6

<ps-

sro

oi
Q2,
CXZ

QUANT

UNID.

UNID.

PAC.

ML

UNID.

CM

UNID.

PAÇ.

ML

BOLA

ML

UNID.

UNID.

•UNID.

UNID.

UNID.

PROLENE

VICRYL        Q '

FITA UMBILICAL

MONONYLON ' ' tJ)_l(->

ALCOFIL

CAT. GUT. CROMADO S/AG.

CAT. GUT. CROMADO C/AG.

CAT. GUT. SIMPLES S/AG.

CAT. GUT SIMPLES C/AG.

FIOS

JELCO NS

GASES

FORMOL

ESCALPE NS

ESPARADRADO

EQUIPO MACRO-GOTA

COMPRESSA

ÁGUA OXIGENADA

ALGODÃO

ÁLCOOL 70%

AGULHA RAQUE

AGULHA 40X12

AGULHA 30X8

AGULHA 25X8

DISCRIMINAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

BOLETIM PE C

FlsN
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE TERESINA Proa N—

S ,.Rubrica—
dação Municipal de Saúde
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA PROF. ZENON ROCHA

SERVIÇO DE ANATOMIA PATOLÓGICA
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MOD, 049 - HUT

Assinatura do Médico Solicitante

AUDITOR:
Teresina,

AUDITOR:

Assinatura do Médico Solicitante

Teresina, 0 ^ / Cl I í&l ^-

JUSTIFICATIVA:

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO:

CÓDIGO OPME: ^^^^joBJ IP O.^

MÉDICO SOLICITANTE:

PACIENTE:

TAL
GÈNOA
ESINA

SOLICITAÇÃO DE OPME
(ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAL ESPECIAL)

S
ação Municipal de Saúde
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CRM3766-TEOT:11305  //     CRMPI2308
gía/ Ortopedia e Traumatologia/ Ortopedia o Traumatologla /  Ortopedia e TraumatologlaDr.Paulo H L.Pesjoa FilhoDr.RIcardo 5. ValenoOi. Yuri Jívago féla

Cuidados gerais e sinais vitais8
7 Nubain _ 01 amp + AD EV 8/8hs S/N/

•fasil _ 01 amp + AD EV 8/8h S/W^6

5 Eilatil 20mg _ 01 amp + AD EV 12 /12hs
4 Dipirona _ 01 amp + AD EV 6/6hsi? QU   063 Keflin Ig lamp + AD EV 6/6h

elcosalinizado
Ü1 Dieta oral livre  . J

13/01/17
FRAT. OMBRO +COTOVELO+ACETABULODl t 05/01/2017

OBSERVAÇÕESHORÁRIOSPRESCRIÇÃO MÉDICA
DATA/HORA

CÓDIGO

MÉDICO ASSISTENTEENF. OU AP   LEITO
238  261

CLINICA
Ortopédica

IDADE
32

PRONTUÁRIO
432129AULO SÉRGIO FERREIRA GOMES

NOME DO PACIENTE

^OSE JlL DEJDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
3ÊNCIA DE TERESINA -  HUT
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1
^i) ^r y^Wx..

-

7

PREÇO

Oi

&àt

oi-

Oi

&C

O-̂ .

QUANT.

0
7
p̂JUu_

UNID.

(FRASCO

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

ML

ML

ML

PAR

PAR

PAR

UNID.

UNID.

•

CIRCULANTE: .S-o^^ji^,^

ENFERMARIA:

i LÚ^>o &LAgkx>\\< .̂

(^XjtÀAXx^-\ — OS~ ^.
OCORRÊNCIA

SONDA URETRAL(/t^ 

SORO FISIOLÓGICOÇTY) •

SERINGA 3CC

SERINGA 5CC

SERINGA 10CC

SERINGA 20CC

PVPI TINTURA

PVPI TÓPICO

PVPI DE GERMANTE

LUVA DE PROCEDIMENTO

LUVA N2

LUVA N2_3_jAÍl_

LÂMINA DE BISTURI^^^

DISCRIMINAÇÃO

PREÇO

PREÇO

CSL.

ca

QUANT.

c6

os-

TO

oi

Q2,

O-2,

QUANT.

UNID.

UNID.

PAC.

ML

UNID.

CM

UNID.

PAC.

ML

BOLA

ML

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

PROLENE

VICRYL       Q '

FITA UMBILICAL

MONONYLON    Q /-^

ALCOFIL

CAT GUT. CROMADO S/AG.

CAT. GUT. CROMADO C/AG.

CAT. GUT. SIMPLES S/AG.

CAT. GUT. SIMPLES C/AG.

FIOS

JELCO N2

GASES

FORMOL

ESCALPE N2

ESPARADRADO

EQUIPO MACRO-GOTA

COMPRESSA  ••"

ÁGUA OXIGENADA

. ALGODÃO

ÁLCOOL 70%

AGULHA RAQUE

AGULHA 40X12

AGULHA 30X8

AGULHA 2SX8

DISCRIMINAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

Oll.&O\^DATA
o Municipal de Saúde

. 'FI-sN"

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA Proc N-
Rubrica
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Mod. 76 HUT

DESCRIÇÃO DA OPERAÇÃO

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERES1NA PROF. ZENON ROCHA

SERVIÇO DE ANATOMIA PATOLÓGICA
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'OSTO: [ ]1 [ ]2 [ ]3[ ] EMERGÊNCIA PED. UTi: [ ]PED \ 1NEURO f 1GERAL f 14 r 1OMFIM ri ÍNiri-  r í

iNCAIWINHAMENTO [ ]EXTERNO[ ] SALA DE GESSO^IMAGENS E GRÁFICOS [ ]
ANESTESIOLOGISTA

•R/ESCRIÇÂO MÉDICA

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM:

( (DVE( (SONDA VESICAL   ( (DRENO DE SUCÇÃO  ( (DRENO TORACICO

í ESCALA DE
| DOR

ALTA

ESCALA
DE DOR
ADMISSÃO

Ü
U

2 LJ
f LJ
o LJ

LJ
LJ
LJLJApresenta saturação de 0o menor aue 90%. mesmo com suplemento de d

Necessita de Oi oara manter saturação maior que 90%.

É caoaz de manter saturação de Oi maior de 92% respirando em ar ambienteAs

U
U

2 LJ
1 LJ
o LJ

2 LJ
1 LJ
o LJo LJ

Desperta, se solicitadoCONSCIÊNCIA
Esta lúcido e orientado no temoo e espaço

LJ
u

2 LJ
'1 LJ

o LJ

LJ
LJ
LJ

2 lSd
1 LJ
0  LJPA em 50% do nível pré-anestésico

PA em 20-^9% do nível anestésicoCIRCULAÇÃO
PA em 20% do nível oré-anestésico

2  Qi
1 LJ
o u

2 LJ
1 LJ
o LJ

2 LJ
1 LJ
o u

^
o LJ

Apresenta dispnéia ou [imitação da respiração"SPIRAÇÃO
É caoaz de resoiiar profundamente ou de tossir livremente

LA

u

2  LJ
1 LJ

SAÍDA

2 [_J

1 LJ
o  LJ

2 LJ
1 ^
o LJÉ incapaz de mover os membros voluntariamente ou sob comando

/lovimenta dois membros

Índice de aldrettee kroulik

Movimenta os quatro membrosATIVIDADE
MUSCULAR

^^-Í •

-     ,       SAÍDA•              :

x^õUjlVX

^^

ADMISSÃO

(sjQj^íjLJ-^U- (^p                       HORÁRIO
CIRURGIÃO

NOME/ MATRÍCULA

FREQÜÊNCIA RESPIRATÓRIA (rpm)

TEMPERATURA AXILAR (0 C)

SATURAÇÃO DE 02 (%)

FREQÜÊNCIA CARDÍACA (bpm)

PRESSÃO ARTERIAL (mmHg)

SINAIS VITAIS

CIRURGIA REALIZADA ^í^.\Jk/ •    ^SLvy^JU^J'    VV^^íbr\^^^A, , ^o^fi--CA<&-^-t'^<? •^-' n^—

HORÁRIO DE ADMISSÃO  [Á hs üJO min |TIPO D% AN ESTES IÁ^)GERAL( JRAQUE^̂ LOQUEIOÍ  )PERIDURAL ( JSEDAÇÃO
DATA O6 1 CÜ 12017NOME  plÀÁJbO S<^A^X) /M/XUt CjWnV\        IDADE     anos

S1STEMATIZAÇÃ0 DA ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM - PÓS - OPERATÓRIO - SRPA
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(EaiCA 1ARISSAJ
Locai: ^íí^iii

)30008
Conselho)

333990
S^(Rg.

ftorcScWSM^
5.500.753-l

Segurado

Í4-CSOR:

41-Séríe:

)  Não

Usuário:
Consulta

50-^ss.Carinitr

ao:
/     \

) Aposentad"\ (

43-CNAE Empresa:

4Q-No.Bilhete:

v  -        \
mu

AUTORIZAÇÃO

vel:Paciente ou Responsa

4 9-Num. Documento:

Assinatura51 -

48-Documento:

(   )CNS   (  )CPF

Nome do frotissionai Autorizaaor:

a Previdência:

(   )  Empregador    (  ) Autônomo   (  ) Desempregado    (

Empresa:

Segurdora:

42-CNPJ

39-CNPJ

Trabalho Trajeto

de Trânsito

Vinculo com

Empregado

) Acidente

) Acidente

45 -

í     )

38-(

36-(

37-(

PREENCHER EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTES OU VfÕÍ^ÊlfCiASj '

34-Data Solicitação:

05/01/2017

33-Nome Profissional Solicitante/Assistente:

FLAVIO MACIEL BARBOSA DE SANTANA COUTINHO

30-Caráter: Ident.: 31-Docum.: 32-Doc. Méd. Solic.:"
02     01     CPF    . 841.275.623-lã'

25-Clinica:

'8-cod.Proced,:   27-Procedimento solicitado:
^  . 0408020547   tratamento cirúrgico de luxação ou fratdra-luxação do cotovelo

PROCEDIMENTO SOLICITADO

ciD Prin:2S-CID sec.:    2^-CID z.haa.:
S520..^-^i^

23-Diagnòstico inicial:
Fratura da extremidade superior do cúbito

22 - Principais resultados de provas diagnosticas {Resultado de exames realiza

21 - condições que justificam a internação:

^     0 - Principais sinais e sintomas clinicos:
TERNAÇAO

64069-990

Amarela

86-32142-170

19-CEP:

14-Cor:

12-Fone:

6 - Prontuário: 432129

18-UF: PI

isculino

.IBGE: 221100

:  64069-990

9-Sexo: M

17-CodTERESINA

RUA LUCRECXO DANTAS N" 29 -  ÁGUA MINERAL - CEE

22/06/1984

MARILENE

MARIA DO CARMO RODRIGUES GOMES

70180Õ212505179      8-Nascimento:

PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES

16-Munic:

15-Ender:

13-Resp:

11-Mãe:

7-CNS:

5-Nome:

^fIDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE

1-Nome do estabelecimento executante:

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT

•II.UDlSAí 12/^1/201/BI.

^O. i 04ÜS020Í4; ÍKfl!SHhru
ÜP.SISj; *LLlfi6!(lfl1-Nome do estabelecimento solicitante:

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HlCIii ! s

Identificação do Estabelecimento de Saúde

5   H,U-T (PH

^AUDO PARfi SOLICITAÇÃO DE AUTORXZ
DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR  lm" 8ÈI""U ytmm Bs

Órgão Euissor: .1221100001
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^-**
h|*í^

8 CCGG + SSW
StL7NubainO1 amp+ ADEV 12/12hs SOS
SE.6 Plasil 10 mg EV 8/8h SOS

5 Tilatíl 20mg 01 amp + AD EV 12/12h
4 Dipirona 01 amp + AD EV 6/6h

il3Keflin1g + ADEV 6/6h

CbCtict -SG 5% 1000ml EV EM 24h
Dieta oral livre após efeito anestésico

S^PA06/01/17

HORÁRIOS
RELATÓRIO DE ENFERMAGEMPRESCRIÇÃO MÉDICAPATA/HORA

CÓDIGO

MÉDICO ASSISTENTE1ENF. OU AP   LEITOllNICA
'rtopédica

PRONTUÁRIO

D
NQME DO RACIENTE

>SPITAL DEFUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
URGÊNCIA DE TERESINA- HUT
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VALOR DE REiEKÊHCtA: lis.;-,ç ' vj

'Liberado e^^  m-/i,n/ i.i. •,.!]   ..i I r,Coietailu c:n. 03/0Í/3017 3s .736 !3iu:
PROVA DO LAÇO:

RESULTADO: Negativa  :
MétodoiRumpel-Leede

el Sarros dos i'am-<.í  - Cf!•'-!• l•.'• •

VALOR DE RKfRESULTADO: 07' 00" minuto
Método: iLes-White
Mateti.al: SANGUE TOTAL

TEMPO DE COAGULAÇÃO
^ ::úh l^a:,

VALOR DE I.EF

. .."m 63/Ü1/3017 as 33^ 13n.ii.
1ÍP0 DE SANGRAMENTO

RE^ULTADO: 01'  30" minuto

Material: SANGUE TOTAL

7^r
ei Berros dos San^os - CRE-rr-v^^.  j

NiriÃi: Rer r.jy:i<  T-|,i:,VALOR DE RK^EO: Total
oo: Qualitativo
erial: SANGUE TOTAL

DO COÁGULO :

'.Emissão: 06/01/2017  às 01:52Cadastro: 05/01/2017 ás 23Í01

ri.
Registro

Clinica:  P01  |

Origem : HUT-HjUT

Destino:  HUT

PAÜLO SÉRGIO F^RREIRA GOMES
32a , M

3292118
FLAVIO MACIEL ÈARBOSA DE SANTANA

^ome
íd, Sx
Pedido
Médico
Emissão:

HUt - HOSPITAL DE URGÊNCIA DE.jTERESINÂ I

Laboratório Dr. Zer.on Rocha   '   \
Rua Dr. dtto Tito, 1820 - Redenção - Teresina-PI - Telefone: (86) 32291-424
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TÉCNICA: Foram realizados cortes axiais dos quadris de 10 mm de espessura com

intervalo de 10 mm.

RELATÓRIO:

-FRATURA COMINUTIVA DAS PAREDES POSTERIOR E INFERIOR DO ACETÁBULO ESQUERDO.
-ARTICULAÇÕES COXO-FEMURAIS E SACRO-ÍLIACAS COM SUPERFÍCIE E ESPAÇO ARTICULAR

PRESERVADOS.
-NÃO HÁ EVIDÊNCIA DE LESÕES EXPANSIVAS OU OSTEONECROSE.

(JORGE augusto)TERESINA -PÍ 06/01/2017

RAPHAEL VELOSO NUNES MARTINS
CPF: 940.719.343-87 CRM 3645

Profissional Responsável

Paciente.PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES   (Prontuário: 432129)

Endereço:RUA LUCRECIO DANTAS N 29 - ÁGUA MINERAL - TERESINA - PI CEP: 64069-990
Nascimento:22/06/1984  Idade: 32a:7m:15dSexo: MasculinoOrigem: URGÉNCIA/EMERG  Atendimento:   589262

Requisição:     710031Solicitação: 05/01/2017Solioitante: FLAVIO MACIEL BARBOSA DE SANTANA COUTINHO

Controle:885371Convênio: SUS

RELATÓRIO:
Cod. SIA: 0206030037Data Exame: 05/01/2017

T.C. DE QUADRIL

LAUDO MEDICO

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3229 ^872

TERESIKR-PI CEP: 64.017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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U Óbito1-Sim2-NSo
^Antes do socorroQAntes do transporte^Durante p transporte

3 Condições de entreda^
1-Melhorado 2-Piorado 3-lnalterado

^Hospital de Destino_

'?curativos  ^KED

3i| Procedimentos re^lizados (1 - Sim 2 - Não) tT~| Glicemia   ^^íi
[^Aspiração F^Prancha longa/curta "^"(mobilização de extremidades ^ Acesso Veneso   Â ^ '•' 1 ^ -.

*~] Oxigênio  [T^Colar cervical^ Reanimação cardiopulmonar  ^ Medicamentos a)' í'"'\ '..'/

] Assistência obstétrica^\^<J^\C\'-- "• •

ura 1 - Sim [~JExposta  ^ Fechada0Sangramento JTj
11-Sim 2-"Naa'

>3A
ModeradaQ2,"

Sem Dor| |

ESCALA DE DOR DE0A10
27] Pulso  RadialJ^L'    Cei
^ 1 - Cheio  2 - Fino  3 -Aísent?

j Pupilas.g.
1  1 - Iguais  2 - Desi

71 Sinais Vrtais
^ Pulso ^O

Résp.
PA
TAX..
Sai

RESPOSTA VERBAL      RESPOSTA MOTOR
6-Obedeceat

5-Orientada5-Locali
4-Cdnfusa4-Mojmn^nto de refrada
3-Paláyras Inapropriadas^-Fléxâo anormal
2-Palavras Incompreensíveis--" 2-Éxtensão anormal
1-Nen^ma/ 1-Nenhum

ABERTUf^OCULAR

4-Espontânea
3-Àvoz
2-Àdor
1-Nenhuma

2i| Outra parte envolvida

1-Automóvel5 - Objeto fixo
2-Motocicleta6-Animal
3 - Ônibus/Micro-ônibus 7 - Outra
4-Bicicleta9- Ignorado

|3 Meio de locomoção
1 - A pé       5 - Ônibus/Mioro-ônibus
2-Automóvel 6-Outro
3- Motocicleta 9 - Ignorado
4- Bicicleta

íg] Vítima  ^^
^t - Pedestre

2- Condutor
3- Passageiro

L 9 - Ignorado

11-Queda
12 - Urgência clínica
13-Urgência obstétrica     ..47-Já removido
14- Transferência18 - Falso chamado
15- Exames complementares

Õl Tipo de ocorrência

01-Acidente de transporte06 - Tentativa de suicídio
02-Agressão física-espancamento  07 - Envenenamento
03- Agressão física-FAF08 - Afogamento
04-Agressão física-FAB09 - Queimadura
05- Urgência psiquiátrica10-Choque elétrico

'1-Sim2 - Não9 - Ignorado
,

preencha com 9991 3-Ano
S - Ignorado

(REGISTRO DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR^
^ Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU J

do Piauí
' Prefeitura Municipal de Teresma
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RELATÓRIO:
Cod. SIA: 0204040035Data Exame: 05/01/2017

OMBRO DIREITO
O estudo radiológico do ombro esquerdo foi realizado nas incidências em pa/perfil.
Os seguintes aspectos observados:

-Fratura no úmero proximal.
-Partes moles sem particularidades.

(joaoantoníO)f ÉrÊSÍNA - Pi" 23/01/2017

GERSON LUÍS MEDINA PRADO
CPF: 395.685.043-20 CRM-PI 2687

Profissional Responsável

Paciente:PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES   (Prontuário: 432129)

Endereço:RUA LUCRECIO DANTAS N' 29 - ÁGUA MINERAL - TERESINA - PI CEP: 64069-990
Nascimento:22/06/1984  Idade: 32a:7m:1dSexo: MasculinoOrigem: URGÊNCIA/EMERG  Atendimento:   589262

Requisição:     710004Solicitação: 05/01/2017Solicitante: FÁBIO MARCOS DE SOUSA

Controle:885340Convênio: SUSr

LAUDO MEDICO

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. Otto Tito 1820  Redenção - Fone: 86 3229 4872
TERESINA-PI CEP: 64017-770  CSPJ: 05.522.917/0022-02

Num. 7375134 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 27/11/2019 17:17:08
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112717170581800000007047713
Número do documento: 19112717170581800000007047713



Paciente:    PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES   (Prontuário: 432129)

Endereço:    RUA LUCRECIO DANTAS N 29 - ÁGUA MINERAL - TERESINA - PI CEP: 64069-990
Nascimento: 22/06/1984  Idade: 32a:7m:1dSexo: MasculinoOrigem: URGÊNCIA/EMERG  Atendimento:   589262

Requisição:    710004Solicitação: 05/01/2017Solicitante: FÁBIO MARCOS DE SOUSA

Controle:885341Convênio: SUS

RELATÓRIO:
Cod. SIA: 0204060150Data Exame: 05/01/2017

PE OU PODODACTILO DIREITO
O estudo radiolágico do pé direito foi realizado nas incidências em pa/perfil.
Os seguintes aspectos observados:

-Estrutura óssea conservada.
-Superfícies e espaços articulares íntegros.
-Partes moles sem alterações.

Conclusão:  Exame normal.

(JOAOantonío)TERESINA - PI 23/01/2017

GERSON LUÍS MEDINA PRADO
CPF: 395.685.043-20 CRM-PI 2687
Profissional Responsável

LAUDO MEDICO

HOSPITAL'DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. Otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3229 4812

TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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-Corpos e arcos vertebrais anatômicos.
-Espaços intervertebrais conservados.
-Articulações unco-vertebrais e interapofisãrios sem alterações.

CONCLUSÃO:    Exame normal.

(joaoantonío)TERESINA - PI 23/01/2017

GERSON LUÍS MEDINA PRADO
CPF: 395.685.043-20 CRM-PI 2687

Profissional Responsável

Paciente:PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES   (Prontuário: 432129)

Endereço:RUA LUCRECIO DANTAS N* 29 - ÁGUA MINERAL - TERESINA - PI CEP: 64069-990
Nascimento:22/06/1984  Idade: 32a:7m:1dSexo: MasculinoOrigem: URGÊNCIA/EMERG  Atendimento:   589262

Requisição:     710004Solicitação: 05/01/2017Solicitante: FÁBIO MARCOS DE SOUSA

Controle:890571Convênio: SUS

RELATÓRIO:

Cod. SIA: 0204020034'Data Exame: 05/01/2017

COLUNA CERVICAL
O estudo radiolõgico da coluna cervical foi realizado nas incidências em perfil.
os seguintes aspectos foram observados:

LAUDO MEDICO

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. Otto Tito 1820  Redenção - Fone: 86 3229 4872

TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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Paciente:PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES   (Prontuário: 432129)

Endereço:RUA LUCRECIO DANTAS N" 29 - ÁGUA MINERAL - TERESINA - PI CEP: 64069-990
Nascimento:22/06/1984  Idade: 32a:7m:14dSexo: MasculinoOrigem: URGÊNCIA/EMERG  Atendimento:   589262

Requisição:     710006Solicitação: 05/01/2017Solicitante: FÁBIO MARCOS DE SOUSA

Controle:885342Convênio: SUS

RELATÓRIO:
Cod. SIA: 0206010079Data Exame: 05/01/2017

T.C. DE CRÂNIO
TÉCNICA: Foram realizados cortes axiais de 5 e lOmm de espessura da base a

oonvexidade do crânio no plano canto-meatal.

RELATÓRIO:

-PARENQUIMA CEREBRAL E CEREBELAR COM COEFICIENTE DE ATENUAÇÃO DENTRO DA
NORMALIDADE.
-AUSÊNCIA DE COLEÇÃO EXTRA- AXIAL.

-SISTEMA VENTRICULAR COM DIMENSÕES E MORFOLOGIA NORMAIS.
-CISTERNAS E SULCOS DA CONVEXIDADE SEM ALTERAÇÕES.
-AUSÊNCIA DE CALCIFICAÇÕES PATOLÓGICAS.

CONCLUSÃO:  EXAME DE ASPECTO NORMAL.

(joao antonio):TERESINA - PI 05/01/2017

LEONARDO AFONSO NOGUEIRA MATOS
CPF: 890.717.783-04 CRM 3508 PI

Profissional Responsável

LAUDO MEDICO

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3229 4812
TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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Paciente:PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES   (Prontuário: 432129)

Endereço:RUA LUCRECIO DANTAS N 29 -ÁGUA MINERAL - TERESINA - PI CEP: 64069-990
Nascimento:22/06/1984  Idade: 32a:7m:14dSexo: MasculinoOrigem: URGÊNCIA/EMERG  Atendimento:   589262

Requisição:    710020Solicitação: 05/01/2017Solicitante: FÁBIO MARCOS DE SOUSA

Controle:885356Convênio: SUS

RELATÓRIO:
Cod. SIA: 0206010010Data Exame: 05/01/2017

T.C. DE COLUNA CERVICAL

EXAME REALIZADO ATRAVÉS DE CORTES AXIAIS COM 5mm DE ESPESSURA E ,5mm DE INCREMENTO,

MOSTROU:

-ESTRUTURA  E DENSIDADE ÓSSEAS CONSERVADAS.

-CORPOS VERTEBRAIS CERVICAIS BEM ALINHADOS E COM CONFIGURAÇÃO ANATÔMICA.
-LÂMINAS E PEDÍCULOS ÍNTEGROS.
-ARTICULAÇÕES INTERAPOFISÁRIAS E UNCOVERTEBRAIS SEM ALTERAÇÕES.
-CANAL MEDULAR ÓSSEO COM DIMENSÕES ANATÔMICAS.

(joaoantonio)TERESÍNA - PI"05/ÒÍ"/2017

LEONARDO AFONSO NOGUEIRA MATOS
CPF: 890.717.783-04 CRM 3508 PI

Profissional Responsável

LAUDO MEDICO

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Rua Dr. Otto Tito 1820  Redenção - Fone: 86 3229 4812

TERESINA-PI CEP: 64017-770  CEPJ: 05.522.917/0022-02*=-=_
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GERSON LUIS MEDINA PRADO
CPF: 395.685.043-20 CRM-PI 2687

Profissional Responsável

TERESINA-PI 24/01/2017

Conclusão:  Exame normal.

(LUIS CEZAR)

O estudo radiológico do quadril foi realizado nas incidências em pa/perfil.

Os seguintes aspectos observados:

-Estrutura óssea conservada.
-Superfícies e espaços articulares íntegros.
-Partes moles sem alterações.

Data Exame: 05/01/2017Cod. SIA: 0204060095

RELATÓRIO:

Solicitante: FLAVIO MACIEL BARBOSA DE SANTANA COUTINHOSolicitação: 05/01/2017

Convênio: SUS

Requisição:    710028

Controle:885365

Nascimento: 22/06/1984  Idade: 32a:7m:2d

Paciente:    PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES   (Prontuário: 432129)

Endereço:    RUA LUCRECIO DANTAS N^ 29 - ÁGUA MINERAL - TERESINA - PI CEP: 64069-990
Sexo: MasculinoOrigem: URGÉNCIA/EMERG  Atendimento:   589262

LAUDO MEDICO

HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERES1NA - HUT
Rua Dr. otto Tito 1820 Redenção - Fone: 86 3229 4872

TERESINA-PI CEP: 64017-770  CNPJ: 05.522.917/0022-02
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IAKSA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAU!
HOSPITAL GETÚL1O VARGAS
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Ass.í Médico Assisteáte/Auxiliar/Residente/       / jData / Hora:

Plano Terapêutico:

Diagnóstico:

i   i !Tórax:

Abdômen:

Membros:

Genitais:

Específicos

Cabeça e Pescoço:
,-.

Exames Físicos:

Geral:

I   |   "  |  :
: i   i "Ant. Hereditários:

Ant. Pessoais:

H.I3.A.

Queixa Principal:   ]

SAME
Q

FunciMário

720   ÁGUA MINERAL
UF:PI CEP: 64007-500

Responsável: MARLÉNE ARA^JO DO^ SANTOS
Endereço:: LUCRECÍOIAVELINO  |

Cidade: 2975

Pai:JOÃO FERRElftA GOMES il :
Mae:MARIA D(b CARMO RODRI^UES GOMES
Cônjuge:ji

;: 32 Anos 6 Meses 22 Dias  Estado Civil: C  Profissão:OUTROS

3214.2170Cartão SUS: 701800212505179  CPF: 00743583329

Sexo: M  DT. Nasci 22/06/1^84 (Idad

Cadastro: 13/01/201j7  Tele

Prontuário: 2Ó1941  PAuj.0 SERGÍO FERREIRA GOMES

• Endereço: LUCRECIO DANTAS AVELINO720   ÁGUA MINERAL
Cidade: TERESINA i.UF:PI. CEP: 64007-500
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ésuirlo:JOSINA.LO
<|onsulta Loca!:
Consulta SUS:
Impressão     17:40:55f-

Assinatura Paciente ou Responsável,  i

47 - Data Autorização.

49 - Num. Documento

• Nome do Profissional Autorizador
Ailtorização
( )JAiitõnomo    { ) Desehpregadó    ( [Aposentado    ( ) Não Seguradi-Vinciilo com a Previdência. ( ) Empregado

43 - CNAE. Empresa

'42 ' N. Bilhete.

12 - CNPJ Empresa

-( } Acidente de Trânsito.
•( ) Acidente de Trabalho Típico.
• ( ) Acidente de Tabalho Trajeto.

Causas Externas (Acidentes òu Violências!  -Preencher)em caso d
nie

34 - Data de Solicita
13/01/20171

r::      ldent.:|     ^1 -[Documento: ' 32 Doe. Med. Solic.
I1 .   j         \   |    CPF    .   , 184pQ8^7320

- Nome Profissional / Assistente
'SE WILSON RODRIGUES

30 - Caráter::
02

- Clinica:
. GiNECOLOGICA

sus *\
ÇÃO COXOFEMORAt C/fRÁTURA DA EPÍ

• Cod. Proced. 27-ProcedímentoSolici
1408040289   TRATAMENTO CIRÚRGiq^ DE FFtATURjA

^roce^iijientò Solicitado

26 - Ci25-CidSec: .S ^Diagnostico Inicial:

RATURA DO ACETABULO

Jstfcas (Resultado de ^xames Realizados)- Principais Resultados de Provas Diagt

f^^^T*-dk-^Hh*^"'

- Condições que justificam a Iiternãção:

- Principais Sinais e Sintomas! Ciinióos:

jJustificativa da Internação

8 - Nas^imento: 22/06/1984 02:00 j   9 - Sexo:  MCPF: 007.435.833-29
IES GQMES :.112- Fone:  86-3.2142170 / 99442190

•NTOS '  |!  '' 14-Cor:     ^ARDA

^20     ÁGUA MINERAI 19 - CEP: 64007-500
I17-Cod.lBGE:  22110018-UF:PIRG:  21694-56

CNS: i70180021250517a
-MSe:!MARIA 00 CARMO ROÓRldui
-RespiMARLENE ARAUÜO DÓS St

-Ender::LUCRECIO DANT|AS AVELil
-Munic:TERESINA

6 - Prontuário:    201941

247811
COMFES

Atendimento

•;        ...- . fiS
| Identificação do Paciente

.ListK|i <ii/mi2\n7uí,
FSBCEil. )! 040804028? TRfITftBENTO CIR
OP.SJSÍI tUPIKHfl
CIO : 3M4

!
JI; i

Nome;  PAULO SÉRGIO FERREI ^ GOMES;

Nome Ho estabelecimento ex^cutaríte:
HO^PITAL GETljlLip V^^

Nome Ho estabelecimento solícitante:

HO^PITAL GÉtÚLIp VÀR<
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I
A.LOPES

17 40

JOSIN

mp e sáo
Con  t,a  U
Con ti ta Loca
Usuário'

-•

nsável.

' •• '^a

51 - Assinatura Paciente ou Respo

50 - Ass. Carimbo (RG Conselho}

47 - Data Autorização.

49 - Num. Documento48 - Documento

46 - Nome do Profissional Autorizador

45-Vinculo com a Previdência. ( ) Empregado    ( ) Empregador     ( ) Autônomo    ( ) Desenpregado    ( ) Aposentado    ( ) Não Segurado.

:Autorização

4^. CBiÍ3 - CNAE. Empres;

42 • N. Bilhete.

Í2 - CNPJ Empresa: .

39 - CNPJ Seguradora:35 •( ) Acid^nte de Trânsito.
37 - ( ) Acidente de Trabalho Típico.
33 - Q Acidente de Tabalho Trajeto.

Preencher em caso de Causas Externas (Acidentes ou Violências)

35 - Ass.. Cerlmb. Med. Solicita,
34 - Data de Solicitação:

13/01/2017I 33 - Nome Profissional / Assistente
JOSÉ WILSON RODRIGUES

31 - Documento:  32 Doe. Med. Solic.
CPF18400817320

30 - Caráter::
02CL GINECOLOGICA

'28-Cod. Proced. 27-Procedimento Solicitado:• i Tempo SUS
0408040289   TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA /LUXAÇÃO COXOFEMORAL C/ FRATURA DA EPJFiSEFEMORAL - j         8

Procedimento Solicitado

U

Fiv    <

-Cid CAss.:25-CidSec:

Realizados)

23 -Diagnostico Inicial:                       24 - Cid Princ:  S324

FRATURA DO ACETABULO

22 • Principais Resultados de Provas Diagnosticas (Resultado de Exames

21 - Condições que Justificam a Internação:

^20 • Principais Sinais e Sintomas Clínicos:

l

Justificativa da Internação

21694-56 I           .,

: ,

RG:PI18-UF:221100
5 - CEP: 64007-500

PARDA
86-3.2142170/99442199

007.435.833-29 \ I

2019Í41
1 <

: |          ^
ntuãrio:

CPF.

6-Pro

M

14-Cor:
12-Fone:
9 - Sexo:

IBGE:17-Cod.
ÁGUA MINERAI 1

B4 02:00-nto: 22/06/19

TERESINA

LUCRECIO DANTAS AVELINO.     720
MARLENE ARAÚJO DOS SANTOS
MARIA DO CARMO RODRIGUES GOMES
701800212505173            S-Nasclme

PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES

Identificação do Paciente

- Munic:
- Enden:

.16
15
13-Resp:

-Mãe:
CNS:

Noma:

11
7

5-

r

At^ndimento

2478114-CNES

2726971
3 - Nome do estabelecimento executa nte:

HOSPITAL GETULIO VARGAS

2-CNES

2726971
1 - Nome do estabelecimento solicltanter

HOSPITAL GETUL1O VARGAS

Identificação do Estabelecimento da Saúde
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o:_jp3^í:arim

Q_Creatínina: Á, I

tonegrama (k): _
Glicemia:
RX do Tórax:
ECG:_

V-"'  RESULTADOS EXAMES LABORATORIAIS: , VtJ Oi /'^^•o&P
HT:(?J): ^^jT. HB (g%): ' ^/ '       Plaquetas (mm3): j2___TTPa:

E
E
A

Di
S

S
Outros:^.

A
Hemolrasfusão:
nteroorrências:  .         •

ANTECEDENTES PESSOAIS / FAMILIARES:
Cirurdias/Anestesias anteriores: oCv-.   &fJi^^rc^a

^m^üMedicamentos em Uso:.

asso CUVarL
ÜApm

__DEdemaMMII
D Dispnéia      D Tosse'OAsma
?Doreplgástrica ? GastrtieDRefluxo
QDisúrta        ? PoliúriaDDorlombar
?Diabetes      ODoenças da tireóide;
D Anemia       D Sangramentos?Transfusão sangüínea[
?Alergias       nHerpesOTransfusão sangüíneai
?Fraq. muscular ? Dor articular? Patol. coluna  ? Déficit locomoçãd
?Conuulsio    nDasmaioDCefaléia

Dorpreoordlal Q
cianose     ?
Hepatite      Q
DUMfmulherj    ;

INTERROGATÓRIO SINTÓMATOLÓGICO;
SISTEMA CARDIOVASCUJ.AR DHAS
SISTEMA RESPIRATÓRIO.
SISTEMA DIGESTIVO  '
SISTEMA UROGENITAL
SISTEMA ENDÓCRINO ,

. SISTEMAHEMATOLÓGICQ
SISTEMA IMUNOLÓGICO i
SISTEMA LOCOMOTOR :
SISTEMA NEUROLÓGICO '•
OBS:'L

Data Nasc1

i |
: |

r rtr^HJM DF Ide-^               SEXO ?
4-ÜIjCu^^cl-   (>í^rr^^

4   :
rsta: Oh^.  &r^^->^<^  ,

AQPACIENJE

Cirurgião:
Cirurgia F^^pc

IDENTIFIÇAÇ
NOME; Vfè

FICHA DE AVALIAÇÃO PRÉ-ANESTÉSÍÇ^

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PI
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

O

*'•'.•'
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IOD.135-HGV

Enfermeira (o)(a)AnestesistaCirurgião

( 0) Não

ilgum problema com equipamentos que deve ser
resolvida?
(  ) Sim - Qual?

( JSim (

Houve algum

Registros completos no prontuário:
Do procedimento intraoperatório (/ ) Sim ( ) Não
Do procedimento anestésico    L=)Sím ( ) Não •

Todos os medicamentos administrados foram registrados e
checados?
( ^ Sim ( ) Não (  ) Não se aplica
Todas as recomendações médicas para os cuidados no pós-
operatório imediato estão prescritos?

)Não

I  JSifn (

Contagem das compressas correta?
(  ) Sim ( ) Não ( .^) Não se aplica
Contagem dós instrumentais cirúrgicos correta?

(  } Não
Checagem da equipe de enfermagem:
Todos os instrumentais estão disponíveis?
( O] Sim ( ) Não
Todos os instrumentais estão esterilizados?
(^61 Sim ( )Não
Todos os equipamentos necessários estão disponíveis?( JbsimJ ) Não

Equipe de anestesista: alguma preocupação específica
com o paciente?
{    JSim -Qual?

Equipe cirúrgica: alguma etapa crítica prevista?
(  ) Sim - Qual?

" "CõntagVm de agulhas correta?
(  ) Sim ( ) Não (. |)d Não se aplica

As amostras/biópsias para a anatomia patológica estão
identificadas (nome do paciente e data de nascimento; local
anatômico de origem; quantidade de amostras]?
( . LSim ( ).Nãi

Todos os responsáveis confirmaram verbalmente a(o):
.) Identificação do paciente (nome e data de

nãscimentoP~  . "" ^_ _^'_
nto programado

.filacajde-blstúcLposiclonada corretamente:
3-Sím- (—)-Não-( •} Não se aplica  -.

A proftlaxia antimícrobíana foi realizada nos úitímos 60
minutos?
(  )Sim ( JNão (00 Não se aplica

Antecipação de eventos críticos:

Está na sala e conferido?....  ,
Consentimentos informados-preenchtdos-e-assinados:—
Para a anestesia p^f Sim ( ) Não
Para a cirurgia  (^^jJ^iim ( ) Não
Exames de imagens essenciais estão disponíveis?
K)Simv(    )Não(  ) Não se aplica
Avaliação pré-anestésica realizada (ficba^o^prontuário);
(X)Sim( )Não_^ _

lateriais/medicarn^ntos para a anestesia disponíveis na sala?

"Mcínitór cardíaco e Oxímetro de^ puisõíuTpãcièntè e
funcionando?

iim ( ) Não
O paciente possui alergia?
('se?;     ,.
O paciente tem via aérea difícil au risca de aspiração?
(- ) Sim (f^^Nâo ^     -^•
Equipamentos para assistência disponíveis? P^im ( ) Não
O paciente tem risco de perda sangüínea > 500 ml (criança > 7
ml/Kg)? (  ) Sim tr^ao

:Tém acesso endovenoso adequado ( ^^ífim ( ) Não
Tem reserva de sangue  (  ) Sim {^ Não

Sítio demarcado f>) Sim f    ) Não f    ) Não se aplica

(  ) Não
-eiunção.lão,mtidade (no^* ^ nata denascimento):

lejum? ' p^) Sim -  Quantas horas? '
Procedimento programada

•8

B

PaoentajV^^^ ^)^1 i.^^^ P^Yv^h  DATA DE NASCIMENTO:P™L

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
COORDENAÇÃO DO CENTRO CIRÚRGICO

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE SEGURANÇA CIRÚRGICA
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Av. Frei Serafim, 2352 - Centro/Sul - CEP: 6400--

Assinatura do Paciente oq Responsável e RG'

Estou ciente ainda que q presente termo de consentime
(Código de defesa do consumidor) e o Código de Ética Médi

Teresina (PI), 1

DECLARO ter recebido todas as explicações necessárias sobre os riscos inerentes a minha doença/doença
do paciente e ao tratamento e/ou procedimento que serei/será submetido, tais como:; j

devendo ser submetido ao tratamento e/ou procedimento de _

(paciente ou responsável legal pelo paciente acima citado), que sou/é portador da doença _
Eu,_

CPF: 66309697315
Nome: MARLENE ARAUJQ DOS SANTOS
Estado Civil: Casado
Parentesco: ESPOSO (A)

Representante / Responsável Legai
Observação: Caso o declarante não seja o paciente, preencher o espaço abaixo.

Estador Civii: Casado
Nome: PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES
Prontuário: 201941Nascimento: 22/06/1984

Cartão SUS: 701800212506179

GERAL
Dados do Paciente
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o-

Av. Frtai S^rafim, 2352- Ce^tKVSul - CSP: B4OO1-0SO -waslrta - PI - Tal. flS-3221-30^0

stou ciente alncfa de que o presente Termo u^ Respo^sabilidade está ein conformid^dE* com h iM ; j

• 8.07S/90 pelo Código de Ética Médica nos seus' a-figos 48 o 90,i |

D^CLA^O ter recebido todas asJ explicações necessárias sobre os riscos Iriersrvtss a sua doença ^ ao ; I

procedimento que será submetido,.tai^ como:

devendo ser submetido ao tratamento e/ou procedimento de .,

éi peio paciente acima citado, que é portador da doença ^

\ Estado Civfi:iNaecirnanto:• •//RG/CPF:.

I Parentesco:•^Residente em:^.._

, preencher o espaço abai^o:

I

^m^m.

TIERÍViO PS CONSENTIMENTO INFORMADO
i

S6CRÉTAFUÂ DE SAÚDE DO ES5TAOO DO PIAUÍ
:  HOSPiTAL QETÚUO VARGAS
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J
U

cJ

d
c/

Fazer o registro de enfjermagfem db encaminhamento ao cc no pi-ontuário
..,.,.'•'•...   '•••i.    !    !    ''  .  '

Verificar e anotaios sèvv no] prontuário (incluir a dor).

icedimento a ser realizado, examesIdentificar junto ao patienfé^é ^wítuáhò o proci
pré-operatóribs e p'argce.r:ca^dibló'gico; 1

'erificar se o paciente tem aíef^ia e re^istrar no prontuário

Preparar o patientja com a vestímenta;*apropriada (cámisola, gorro e pró-pés)

oupa intjima

s unhas

de

idornos,|prótese

Conferir o jejiirr

Orientar a retirada!

Verificar a ret radai

Conferir se o pacíehte :omoú banho e esvaziou a bexiga*v> ;-.

Conferir se o tlerpnc^ de consentimento da cirurgia encontra-^e a|^inadb

e consentimento da anestesia estão preençhidose.assinados

o cirúrgico se o ^aciente será Operado

incontra kelcorri aimarcação cirúrgica da lateralidade

•do paçit hte (pulseira - nome completo e data do

.Conferir se-os ^ermjos

Confirmar cora o Centr

Conferir se o f)acie^te

Conferir a IdeijitificâçSc

nascimento)

ITENS À SElt CC NFERIDÒIaNTES DE O PACIENTE IRÃO CENTRO CIRÚRGICO I CHECAR

13

12

10
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I) PADRÃO d^ SONO: ( (Bom. N^Regulai; (  (Ruim) (Insônia (  (Uso de sedafivo-calmantes: (  (Não ( (Sim

~1

) Incontinência (  ) Retenção Urinaria ( (Fraldaj
ão (  (Sim Tipo: (  (Sonda de alivio (  (Sonda de Foley (  (Cistostomia :

(Leucorréia)  (Prurido)  (Dlsúria (  (Oligúria)  (Poliúrla)  (Anúria ( '(Hematúna

k) APARELHINÁRIO
Urinárioij^i
Dispositivo Ui
Alterações: (:

j) SISTEMA TEGUMENTARj
Pele:(Y)(ntegrjaj(   (Desnutrida) • (Hidratada) (Desitradada( (Normocorada( (Hipocorada( (Icterjcia)  (Edema
(  (Leéionada-Local:Escala de Braden:   &UXX> .YrvccÜAJCiccLo Risco de pele'

lesão por presão:) (Sim pQ Não   Classificação: 1) (2) ) 3) (4) ) Inclassificável ( )  4J}—;

Sensibilidade:!()<JNão ( (SimTipo:) (ParestesiaQuallateralidade?
Déficit motor:;)  (Não bOSim Tipo:)  (Hemiplegia ( (Hemiparesia (  (Direito

) Esquerdo   ; (Tetrapegia ( ) Paraplegia
Tonícidade: ( (Rígido (  (Flácido) ) Direito () Esquerdo
Imobilização: j ; (Não ^x[Sim Lateralidade?   TYV \ ^

Movimenta oslqpatro membrosr^Sim ( ) Não     Risco de queda: ( ) Sim

i) músculo ^squelético
Deambulação) (:  (Sem auxilio (  (Com auxílio, Qual dispositivo?)  (Muleta ( (Andador
Utiliza prótese^^rtese? NjNão ( )SimTipo:_

h) SISTEMA ^A^TROINTESTINAL\
Abdòmem^ Ffácido (  (Tenso) (Plano)  (Globoso ( (Simétrico) (Assimétrico)  (Escavado) (Distendido

)Timpânlco| (' (Doloroso''

Ruídos Hldroí ébos: (^(Ausente (  (Presente, tipo: (  ) Hiperativos (  ) Hipoativos
Estomias: ( ^ (Não ( (Sim Qual:
Tipo de Dieta:; í (Enteral (  (Parenteral Vias:0Oral(  (SNG ( (SOG ( )SNE( ) Jejunostoniia (  (Gastrostomia
Aceitação da i lika^<jSim ( (Não (  (Parcialmente
Eliminaçãos I í^estlnab^MNormal ( (Conslipação ( (Diarréia ( (Melena ( (Enterarragia ( (Obstipaçlo

iSTROINTI

lular ( (Irregular
0    à

g) SISTEMA CARDIOVASCULAR.
PerfusãoPeriéHca:(VNormal(  )Diminuída(  (Cianose Outros^
Ausculta card ^ca: (^Normal ( ) Bradlcardia (  (Taquicardia Ritmo:

oj M Sim ( ) NãoQual:    ^^*J P
rçapasso: ( (Sim (ví Não Há quanto tempo:_

Acesso Venor
Faz uso de mr

qüandqoeacieSte
A^RBSWiWTIWBHI

ItffÊRCOSTAL,

AOIOUARó '

içios: (  (Roncos (  (Sibilos (  (Estertores (  (Tosse
Ausculta: Mur nurio vesicular (  (Presente (  (Diminuído (  (Ausente

,_..  ,      ,  (Taquipnéico(  (Dispnéico
costal  (   (Traqueostomizado (  (TOT (  )VM

irzaçâo (  (02 sob cateter nasal (  )02venturi

Ruidos adven
Tipo:
Alterações:.

(Tiragem ir
(Macronetii

f) SISTEMA RESPIR YTÓRIO
^uíméico)  (Bradipnéico (

RESPIR YT

Boca: MSeré anormalidades (  (Cáries (• (Falhas dentárias (  (Prótese) (Lesão

Pupilas':^' )lsbcòrlcas(  (Anisocóricas (  (Reativa)  (Arreativas (  (Mióticas)  (Midriáticas
(Puntiformejs;        ( (Médias,

OlhoslTM^olmal ( (Hemorragia (  )loterícià de esclerótica (  (Baixa acuidade visual ( (Lentes corretivas

) Pro^esso injlamatório/infeccioso

Ouvidos: (lyfflòrmal (  )Otorragia( ) Lesão Outros:

j
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Baixo Rl
cada

* Medidas preventivas adotadas para pacientes com Bai
•• As Avaliações posteriores deverão ser realizadas a

paciente.:

Kir(As_t..L.|

Orientar sobre a leitura dp folder para Prevenção de Quedas e do

^cflifcc^mento d*1 ou^lquer dúvida como en^e    !^c_
Ueü-l  qu .e  bof Ide d o cntçwp-i    K-      V   I Quedis < i. Vibnllt. Ho pilai ir n. nume r

toucentedo scodequcd  vai d  l    m U  I I b inmi nu.

AVAIIAÇAOí"^oinra7rnMnAAH mr IA s    tu. H ~  l  ""   CNFr~fLHO (̂ ss mlu.

15  ~   IV MA

li ic-( r -\
nf-qucnii fonni fbrneeidv1

necessidade de auxilio para as refeiçõesobr

Orientar sobre anecessidadej  de comunicar a e^fermagem o período

te permanecerá sem acompanhante

Manter ao alcànce'do pádenies pertences e otije^os mais utilizados
Orientar necessidade de acompanhante

Manter a grade elevada (distai âo profissional) no momento de

mobilização no leito  -        I:;•k<-

Manter as grades da cama elevadas durante todo o período

Orientar que exercidos de marcha e equilíbrioidevem ser realizadas

apenas cqm o acompanhamento do fisioterapeuta

Orientar para que toda salde do leito deve ser oentaa pea

enfermagem

Alteração dia niveiae consciência
:ão, audição, tato)

Distúrbios neurológicos

Uso de liiuréticos/laxantes (urgência urinaria/intestinal)

rpn^az^am, • dfczepam, f^nabarbital, : morfina, nalbufina,
carbárnazepina, dexdorfenirámina, fenitoina, clorpromazina,

halptanò, thiopentát, propofol). Óutros:_
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iecessldade de ihtiibação) 9 a 12PONTUA^ÃO: < 3 (probabilidade de morte) 3 á 8
[ .(moderado) 13 a

Obecf ece comandos
Dor localizada .
Retlfadadaflexâo
Flexão anormal
Extensão anormal
Nenhuma

b
Orientada
Confusa
Palavras inaprúpriadas
Sons incompreensíveis
Nenhuma

^^ R^pòsta verbal

PEspontânea
A voz
Ador
Nenhuma

Abertufraocular

AÇÃO
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| 4. JNTERVENÇ&E^ PARA PREVENÇÃO DAS LPPs

| 4.1 Avaliação diária das LPPs existentes:   ;    ^sim

í 4:2 Acompan^amento diário dos riscos de desenvolvimento de LP

j     ,:!
| ^3 inspeção diária da peie:;  V/)SIM•

4i4 Avaliação da ymidade da lesão:     .   j)(f SIM

1 4;5 Utilização de cobertura especial: ( ) SIM

lyiudança de decúbito freqüente.

J  ) ÍRISCO ALTO (10-12 POUTOSj       ' •   '

i ^ontinuar intervenções do Risco Moderado;

l^iudança de decúbito comjleito a 3.0*.
Baixo;

•   •(Vf  RISCO MODERADO (13-14 P^NTOS)
; :. Continuar as intervenções ilo Risco

Manejo da umidade, fricçãoe cisalhamento; uso de suerfícies de res

Otimização da mobilização; Proteção do calcanhar;

..J

D
__Lj3.1 AVALIAÇÃO pA ESCALA DE BRADEN (INTERVENÇÕES DE ENP

'  ^^^CO BAIXO [15-18 PONTOS)^~i

'•    •   ÍEronograma de mudança de decúbito;

iT
HSa Apresenta     I

:nte Molhado

iL^J ^     _!Z
Narthuma Limitação

Nenhum Problema

Adequac

Levemente Limitado

Anda Ocasionalmente

Ocasionalmente
Molhado

Levemente Limitado

Problema em Potencial

T"  Provavelmente
Inadequada

Bastante Limitado

Confinado h Cadeira

Muito Molhado

TotalniÊnte imóvel

Totalmente Limitado

! 3. APLICAÇÃO ÓA ESCALA DE BRADEN

.„!

•. 2.4. CondiçÕps Nutricionais:  V) Satisfatória   {  J Não Satisfatória

í-2.5'v,ncontinência:{ J Urinaria   ( ) Fajal    (XAussnte

j 2.6 A^aliaçãodaDor: "j^SIM [  .) NÃO

( )lí   íll1)1

23 Surgim^nto de UPP neste serviço: [ !) SIM
2.3.1Í Locali^ação Anatômica: _
2.^.2! Estágio
23.3ÍData:.   /

t
^NÃO

í   ÍIM

( )SIMI 2.2 Riscos de rjova (s) UPP (s):  BASEADO NA ESCALDE BRADEN

... . .1

-"1

2X3 Estágio:
2X4 Data: _

ÍNÃO

|
;j Data deAd,
^ Data de Admissão

:f~2. AVALIAÇÃOi
j 2.1.1 Admitido neste serviço com LPP: (j ) SIM
i2;l.i Localização Anatômica: '

nidadeAssistência liP-tÀU _ft^ Leito3306 qn;&^i/06/  ^"^

^issão na Unidade; •irlJCi /4-TPiocedêncla:  UnJT"

^jf,iHOSPITAL GETÚLIO VARGAS.; I .
:JVJ'  ' '•GERÊNCIA DE ENFERMAGEM.'.•
* ^CDMISSÃO DE CONTROLE INFECÇÃO HOSPITALAR ,;  l|

|    NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACiENTE•• i
'' !

AVALIAÇÃO E INTERVENÇÕES DIÁRIAS PARA PREVENÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE LESÕES POR PRESSÃO - LPP   _
1. IDENTIrllAUAJA   n

;| Paciente: : -fTXUXO

Num. 7375135 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: JOSE FRANCISCO PROCEDOMIO DA SILVA - 27/11/2019 17:17:10
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112717170843500000007047714
Número do documento: 19112717170843500000007047714



Cs "-t

Assinatura-CPF

Ass. Médico Solicitante     jData://_

i

í

• 1
1

"c^^í^?\-'-'.......        •
i^f-;.   /^^              í

1
:

i

d              '         | •

A Tvt^-tio^^  fi-r^^t^ cl.    r .̂^^  •

^a^vne^-V7  ftT-^>-   ^.   Ç^tv^^T       i

!
Assinatura                      ;

:  /    /
/      /
/     /

;   /    /
1   1
1   1

_ :  i  j
/       /
/     /
/      /
/      /
/   ::  /

:   /     /
^II

S/^ 10/11}
ii  iof <]^
Ia) ' 0/ ! ^

Data

:                                                                                                                                                 1

Justificativa:                                                                 •                           I

; í                                            :!

.:                                                    . i

i

Prontuário: 201941   Nome: PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES
Endereço: LUCRECIO DANTAS AVELINO720   ÁGUA MINERAL

Cidade:. TÈRESINAUF:PI CEP: 64007-500

Sexo:M DT. Nasc:22/06/1984( Idade: 32 Anos   Estado Civil: C  Profissão:OUTROS

Cadastro:.13/01/2017 Telefone:86-3214.2170Cartão SUS:701800212505179   CPF:007435833

Teresina-PI CEP: 64000-000 CNPJ: 06.553.564/0104-43
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^ J^^ ^

Em.,

.... ^^f"-~

Ass. Médico Assistente/Auxiliar/Residehte
L.

Transporte:.

transferência:

Vaga. cedida'por:

Tipo de Alta: Ó^i.1.1. Curado ? 1.2. Melhorado ? 1.4. Pedido CH 1.5. Alta com pre^r^etorno D 1.6. Evasão

[^U 1.8. Outro Motivo ? 1.9. ^^lta pacagudo ? 3. Transferência  ? 4. Óbito  I  I 5. Administrativo i

R^^a-j-

Planejamento Pôs Alta ou Motivo da Transferênci:

Tipo: .Cirurgia: Data: _

>^ ,;

\     O  C\

\   J[

t^^-X^*_

\

'" rdicacões Utilizadas:

'

Situação na Admissão: _
Diagnósticos:

CID Principal::

CID Secundário: [        |

CID Causa Morte: |    11    | [        | p |

Evolução e Situação na Aita: _

Permanência:
Internação:
13Í01/2017

Telefone:ICPF:ICartãoSUS
86 -3214.2170I 007.435.833-29 I   70180021250517SÍUF:    DT. Nasc:Iprofis:

'PI  1  22/06/1984   loUTROS

Mú        ~| Bairro:            Cidade:    mãrc
72^    I ACUA MINERAI  I TERESINAL

I I IC.RFCIO DANTAS AVFLIIMO

Idade-Sexo:Prontuário:
32 Anos 6 Meses 22 Dias.   M  I201941

PAULO SÉRGIO FERREIRA GOMES
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r
:l1
!.:•

Ci
c.

í r
í
^f.

ut

ri
G

.„.

IILJ1^
...QBSERVAÇÃCT|^

MÊDICO^^^
WILSON!^.

c
w

(^
'

^
E?

J
K

_._. .QUANT. HORÁRIOS.. ..

PRONTUÁRIOENFERMARIA    j LEITO
330    |  06

i

.. - -         ---——•
^siOTERAPIA
COLOCAR 10KG NA TRAÇÃO M. INFERIOR ESQ
C GERAIS
CLEXANE40SC 1XAO DIA
TRAMAL-50VO-ATS-DE-8/8HS——1DIPIRONA 500 VO 6/6HS
OMERRAZOL-ACÜA&^ELA.MANHA—-™-^^••••
DIETA.LIVRE    .. ^ 

POL1TRAUMA JA OPERADO OMBRO E COTOVELO VEIO COM
- PRESCRIÇÃO MÉDICA       ,

CLINICA
NEFROLOGIA

FERREIRA GOMES

•-

!2

SÉRGIO

—

n

r".^ t~> a

jiomirer7 1

•DATA

IDADE

PAULO

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAI.;";.
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

PACIENTE.  "
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Dra.
mps

CSM

-Estruturasmusculares com'der|èida|dèpreservada.

-Fratura cominutiva na bord^ibósterè-inferior do, acetabulo esquerdo, com fragmentos ósseos
junto ao contorrto póstoro-iníeiiiorjda babeça femoral adjac^nte.

-Derrame articular no ijuadr I esquer^o.

1^ f '
- - Espaços articulares pfeservadds.  I |.  :

iRELATÓRIO:

Foram r^alitados o|ortbs axiais dos quadris de 10mm de espessura com intervalo de

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA QUADRIS
í   I:

Data do Laudo: 17/01/2017

TÉCNICA: i
10mm.

QUADRIL ESQUÉRbO

02.06Cód. Procedimento: 02.06.Ó3.003-j7.|

SIEDOLOGIC^ 1|
OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA / OCUPA TE

Dados da Solicitação:
j DSta Pedido: 16/cH/2017
O^RIGUES

CLGINEDOLOtílC^ 1

IPedido: 37764
Médico Solicitánte  JCJSE ^
Setor Solicitánte:
|Unid. internação / Leito   ™.. .v.~ ••
Convênio:   suá - iNf ERljlACAQ |:

Sexo: M

i!Dados do Atendimento:
IRÁ GOMES-^ • •    •

j Atendimento 247811
Idade:32a 6m 27d

PAULO SERGIC FERREII'Paciente:'
jProntuário:20194}i
|Pt. Nasc: 22/06/1984

LAUDO MEDICO
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- Avulsão de fragmento ós

RELATÓRIO: b edtud 3 radiólé ^icio da bacia realizado nas incidências em AP demonstra:

RADIOGRAFIA DE BACIA

Data do Laudo: 19/01/2017Cód. Procedimehto: 02.0 L06.009-S '

3CUP^ÇAO TEMPORÁRIA / OCUPA TE

ii^^

;Dados dà Solicitação:
i Data Pedido: 18Í01/2017  iata Pd

EWIL^OÍf RODRIGUES
ÍÓéi'

Pedido: 38055
Médico Solicitar.,.— -
Setor Solicitante^   CL .,
Unid. Intérnaçád/Leito:
Convênio:   SUS - i

)Os

Sexo: M

;         Dados do'Atendimento:
Paciente:  PAIÍLO SÉRGIO FERREIRA GOMES      '•
Prontuário: 201941           !  Atendimento 247J811
DL Nasci 22/06Í198r:     '     Idade:32s! 6m 29d 

LAUDO MEDICO

Àv. Frei Serafim, 2352 Centro - Fone: 86 3221-3040
TEPESINA- PI CEP:6400000 CNPJ: 06.553.564fO104-43
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i  I

erço lateral da clavicula e no úmero proximal com presença de placa e parafusos no úmero.

mol- Edema de partes

í     j
- Fraturas recente^ no

externa dembnstfa:
i   !

RELATÓRIO: O estudo radiólógico do ombro esquerdo realizado nas incidências AP e rotação interna e

RX OMBRO ESQUERDO

Data do Laudo: 19/01/2017jCód.

.OGÚPAb^o TEMPORÁRIA /JOCUPATE

Dados da Solicitação:
Data Pedido: ^18/01/2017:

i RODRIGUES '
CL. NEFRoLQ

Pedido: 38055
Médico Solicitante
Setor Soliçitantè:
Uníd. Internadão / Leiti
Convênio:  1 SÜS "

Sexo: M
Atendimento 247811
Idade:.32a6m29d

Dados do Atendimento:
PAULO SE RGIO FERREIRA GOMESPaciente:  ..

Prontuário: 2019*1
Pt. Nasc.:!22/Í06/1984

LAUDO MEDICO
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. - Edema de pai

- Fratura recente no olècraiio fi

!Datado Laudo: 19/01/2017

RADIOGRAFIA DO C^TOVELO ESQUERDO
Cód. Procedimentb: 02 04. 4.007^8

Dados da Solicitação:
Data Pedido: 18/0Í/2017

^VILSON FiODRIGUES
UEFtOLOGIA

OCUPAÇÃO TEMPORÁRIA / OCUPA TE

Pedido: 38055 i
Médico Solicitante]
Setor Solicitante: |CL
Unid. Internação /
Convênio:

Sexo: M

FERREIRA GOMES
Atendimento 247811
Idade:32a 6m 29d

aciente:   pauló SEFíGt
ontuáriç: 20194JI      j
:.Nasg: 22/06/1984 .
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.- n-

VALOR DE REVERÊNCIA: 140.000 a 450Í000

Métocjo.: Automação:
Mateiiaal: SANGUE TOTAL    '•

Contagem de PLAQUETAS!   2140(30 mm3
Obseirvações!

OLAÇÕES TÓXICAS FINAS

84.0 %
84.0 %
0 %
0.0 %
0.0 %
0.0 %
0.0 %
0.0 %
10.0 %
6.0 %

•:.:.•, .-.   ii..

Ieuçócitqs
1 ejjtróf ilos

S ag^entados
Eastoes
Ma^amielócitos
ML^lócitos
P ròmielóeitos
E osinófrios
Basó:fllos
Lrnfócitos
Monócitos
Observações

ALGUNS NEUTROPILO

2 •, 0 1 s  1

VALOKSS DE HEFESàlIC]
Itm-ot-^'ild-

! 1,00 j  I^.Of

5.04 ntàlhões/imQ3
Í4.7  ^
42.8%
84.9fl
29.2 uuí
34.3
12.4 %

a
o

y.c.M.
H.C.M.
Ç.H.C.M.

~, RiD.W.
.—• Observações:

^017 as 230 -limin
MPLETO !

Clínica:
Origem :HUT-MÜT
Destino:HUT |

Cadastro: 05701/2017às 23Í:01

- Telefone: (86) 322^-42

•ji. 1

Registro

P01 •h

SARBOSA DE SANTANA

BIRA GOMESAULO SÉRGIO
2a , M

292118
LAVIO MACIEL
01/2017 'às 0

- HOSPITAL DE URGÊNCIA DETERESINAJ
Laboratório Dr. Zenon Rocha\

' Rua Dr. tltto Tito, 1820 - Redenção - Tefee
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Rio de Janeiro, 09 de Junho de 2017

Carta n°: 11124368

A/C: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170310410 ASL-0216888/17

Vitima: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

Data Acidente: 05/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 13 de Junho de 2017

Carta n°: 11139154

A/C: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

Sinistro: 3170310410 ASL-0216888/17

Vítima: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

Data Acidente: 05/01/2017

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 06 de Julho de 2017

Carta n°: 11263258

A/C: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES

Sinistro: 3170310410 ASL-0216888/17
Vitima: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES
Data Acidente: 05/01/2017
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: PAULO SERGIO FERREIRA GOMES
Valor: R$ 7.087,50
Banco: 104
Agência: 000003828
Conta: 000005104-9
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 7.087,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%

Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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